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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 136, de 17 de maio de 
2013, que autoriza a Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nQ 2 1 i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das C~municações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo priD:o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n11 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba- MG; 

2- Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012 -Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho- DF; 

3 - Portaria nº 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCI, no mun~cípio de lbarctama- CE; 

4- Portaria nQ 501, de 19 de dezembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de AJto Paraíso -- PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012- Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no municipío de São José da Lapa- MG; 

6- Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi - RS; 

7 - Portaria nº 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8- Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; , 

9- Portaria nll 133, de 15 de maio de 2013- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no munícípio de Montauri - RS; 

lO - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo- ASCABEN, no município de Benedito Novo- SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança- SP; 

12- Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013- Associação Amigos de Primavera 
lli. no município de Primavera do Leste- MT; 

l3- Portaria n° 165, de 20 de junho Çle 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa- PR; 
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14 - Portaria n2 1 71, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; . 

15- Portaria n2 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

17- Portaria n2 205, de 10 de julho de 2013 -Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18- Portaria nº- 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte- MG; 

19 - Portaria n12 238, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria n!l. 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e· 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313,. de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de-2014. 
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Excelentissima Sênhora Presidenta da República, 

1: ' Eneaminho a · Vossa . Excelên.cia Portaria de OutOFga de Autorizaç~o e respectiva 
documentação piua que ·a entidade Associ~ção éultural AJiligos de Beôedi ó Novo ASÇABEN, 
no 1-junicíp\o ·de· Benedito Novo, Estado _de Sana Catarina, e~plore o_ se ' iço e radiodifusã_o 
comunitária, em conformidq.de c~~ o qiie dispõe caput d~ art. 223, da Const-ituição da República 

' Federq.tiv<\ do 'Bras·il ~a Lei nº 9,612, de 19. de fevereiro de 1998. . · 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição pa,ra prestar o . 
serviço de radiodifusão comuÍlitária', cuja docum~ntação inclui manifestação . de :;tpoio . da 
comunidaçle., ··numa demonstração -de . ,.receptividade da · filosofia ·de criação desse braç·o da 

. radiod"if~são, de ·ma~eira a ince'ntiv.ar o desenvolvimento e a sedi:mentaçã'o da cultura gerar das 
localidades postulantes. · 

.3.' , Coino se depreende dà ·imp~rtância da iniciatiyá comandada por Vo~sq. Excelência, essa~ 
ações permitem que. as entidades trabalhem ein· conjuhto com' a comunidade, aux:il.iando não só no 
processo educacional; social e cultural, mas, também, servem .de elo à ' integraçã.o·, por meio de 
informações benéfica~ a todos 'os .segmentos 'e a todos esses nucleos populadona~s .. 

. . 
. 4: . ·. · Sobre o caso em espécie, l óram efetuadas análises técni_c_a e jurídica da petição 
· apresentad~, -constando a ·inexistência de óbice legal e ndr.mativo ao pleüo, o qD;e se conclui da 
documentação de_ origem, consubstanciada no Processo Admi'nistrativo nº 5300Q.055992/2011, que. 
ora faço -acompanhar, com a finalidade de subsirliar o~ traba~hos finais. - . 

5. . ·. Em coriform_idade com os preçeitos con~titucionais ~ legais,. a outorga· de ·autoliizaçãÓ, 
objeto dó presente processo, passará a produzir . efeitos legais somente ap~s .deliberação· do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Cónstituição Fede~al: · 

· Respeitosamente, .• 

.. \ 
,_ ( .. . \ -. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silv.a 
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PORTARIA Nº 1 36 , DE 17 DE MAIO 

íP"usLICA~O ~e"J~ÁRIO 

I 
OFICIAL DE . SJ.Qj A3 
Página: 5ól Seção: I 
ANOTADO POR: i L 

DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.055992/2011-30, resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação Cultural Amigos de Benedito Novo -
ASCABEN, com sede na Rua Celso Ramos, n° 4441 , Sala 03 -Centro, Município de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26° 47' 14"S e longitude em 49° 21 ' 54" W, 
utilizando a frequência de 98,3 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~,--...--r-
Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 3,28, de 2007, 
4_98, 499,501 e 522, de 2012,25,90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171,202,203,205,210,238, 

\... ·- · - - - - .. ,.# - - - - - - -3_11 e 3J3, de 2013. · 

Atenciosamente, 

_ ·L , ~ l_j LI '---~ 
- ·a)J~CADA~~E 

Mini tro· de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú . lica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

c..~c- o ""' ., __ ., 
....., Jl <p 

I f1s . ..:>-

Aos 4 dias do mês de novembro de 2011 procedemos a abertura deste volume n° 1 
do processo n° 53000.055992/2011-30 que se inicia com a folha no 1. Para constar, eu, Antonio 
Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

iniciais/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA .AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, 
inscrita no CNPJ sob o no 14.447.584/0001-52, com sede na Rua Santa Rosa, n° 345, Bairro 
Santa Rosa, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000, 
Telefone (047) 3385-1048 I 9192-4280, correio eletrônico: cmb@tpa.com.br, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V a. Exª., em atendimento ao A viso n° 1 O, de 22 de setembro de 
2011, publicado no D.O.U. de 26, subseqüente, apresentar a documen4tção de que trata o item 
7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

Benedito Novo/SC, 04 de novembro de 6ilmüü ú55.892/2fH ·i-30 

04/ii /"2011-i 2:02 

Nome do representante da entidade: CRISTI EUS BUCCI 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRES 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no 
inistério da Fazenda- CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

F: 92~.899.729-68 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 Declaração, assinada por profissional hab· i~ ,,vn .por-repr~sen~rte legal da Sim Não 
entidade, confirmando a_s coord:nadas _geográ?cas~ na pad o? Zfl~ ~J~:~~~ ou ~GS 84, e o X 
endereço proposto para mstalaçao do SIStema IITadtante .l.lr.iS .:~~· ,...,... . -. r .r- .. ·,, . 

,.1.;1,~ ' • ~ . .. ·~ ·~ 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal de qf~ apreS< ptará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Com leme _ I 4 e c m os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

~.::;;-· ·-·· -;· . . 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 2 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 140 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades assoctatlvas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 4 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 9 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha intei a responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para corresp 
cadastro e andamento do processo. 

ATEUSBUCCI 

• · · e do···sistema irF diante, de modô agilizar o seu 
·• ·:RV1Ç~.. ..: ~:; t·.:;~ '· 
,l.ir.;stéric das ':om,.. <'., 

(',0N~ ~~F : '":. · . " ~ · >·. 

Endereço para correspondência: Rua Santa Rosa n° 45, bairro Santa Rosa, na idade de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89124-000, tJUN Z013 
Telefone para contato: OXX-47-3385-1048 OU 9192 4280; ' 
Correio eletrônico (e-mail): cmb@tpa.com.br, 

- ---· -··· --

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Celso Ramos n° 4441, centro, Benedito Novo/SC, 
CEP 89124-000, de coordenadas geográficas: 26°4 7' 14"S de latitude e 49~ 1 '54"W de longitude. 
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Comprov:~; nte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
<' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
. RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚiv\ERO DE INSCRIÇÃO 

14.447.584/0001-52 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM RADIO COMUNITARIA RAINHA DO TURISMO 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

DATA DE ABERTURA 

29/09/2011 

I 
ICóoiGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONóMICAS SECUNDÃRIAS I 
~o informada 

[

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA I 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 
~~~~~~~~~~~---------------------------------~------------------~ 
~~~~----------------------------~~~~~~··· ~--~~------------------~ 

I LOGRADOURO -~~ERRO .,·' ,. i.J COMPLEM~NTO I 
R SANTA ROSA ': . :4· : .. , ·, 

..A · oas . · ·•.· L--·------------------1-1 · .. . ,.,. _..,,, ; r. 7,.·'!":c·.";"' .. ;....,: .--1-----------___j 
jcEf;- I I BAIRRO/DISTRITO C.l.f"UúNi'éíPI<'t\ · · IIUFI 
~ 24-000 . SANTA ROSA IL... BB=-E=,N,.:..E:;.:[,.~~T,bt,:.,.;..N.;,.,O;,.,V~O~-+--------__.J ~ L----------------l.l l"'. llltJ 1111 ~ 

[SiTÜAÇÃOC/IDAS1RAL u v~· I DATADASITUAÇÃOCADASTRAL I 
L~_IV_A ___________________ +-------lt--------l I 29/09/2011 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
l.=:·· __ ...... . 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 13/10/2011 às 14:18:57 (data e hora de Brasília). 

__ y_~~~E .J 

I 
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL J . 

L...___ __ 

Fl . Prepam Página 
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j ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO 

~-J.C · Ov.· 
r' .. .f 
-v 6 .. , 
l Fls. \ · 

CAPC.ULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l o- A Associação Cultural Amigos de Benedito Novo, doravante denominada ASCABEN, é 
uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Municípi o de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, com sede, na Rua Santa 
Rosa, n 345, Bairro Santa Rosa, CEP 89124-000. 

Parágn,fo Único - A ASCABEN utilizará como denominação fantasia FM RADIO 
COMUNIT ARIA RAINHA DO TURISMO e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural Amigos de Benedito Novo tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

[ - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civi l, sempre que 

necess;'irio; ~ i:RV!Çl.:. .,,,·.:: · t 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áre s jF,~~fh~~~ jornalis as e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; CONF~RE' r. '":•'• · . .. · 
e) pern;itir a capacitação dos cidadãos no exercício do dir i to de ~ressão ela· forn mais acessível 

possivel. O . JUN Z013 

n- resp,::itar e atender aos seguintes princípios: . 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, c lturais informativas 11 benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; - · ··· ·-- · · 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associJlElQ}iÇ:I; .. :i[ ~'.7>-. / '·"'""" ...... - ·-.... {.;, \ ., 

.I ,,0'· ··"" ' O,. '\ 

§2° Será cbrig~tória_ a p_lurali~ade de ~piniõ~s e versão, de forma sir:mltânea ~m matériayg?r~má~~~?i :i ··' ~~\ 
na p~ograma_ç~o op~natlva e mformatlva, divulgando, sempre, as diferentes mterpretaç~~~1 rel~h::.§t~,. )kd 
aos fatos notlcwdos, ., 'i '·' d ,, lot!. ~ u;:.' ,' 

.. \ .. ~ ~\ ...... ' /~?: . ./ 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaiS(j} ~( ·--~ ,>/ 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, suges e·, ·· . ·1 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação parà:. -/ 

fazê- lo , mediante pedido encami~!,hJ!do à direção7f:esp~· ~-el ela Rádio C.omunittl.ria. r/í!fl/// 
~.)/ ~·'' 12 / / r ~ r/\'t ~ /~/ ~- z-: ~-_ _L~~--- - . , 1/ - (0::::/ 
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Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Cultural Amigos de Benedito Novo será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções , bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes . 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ASCABEN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadcres- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - São Aqueles que contribuírem para associação com mensalidades 
regulares. 
III - Honorários - Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 
prestados à Associação, por proposta da Diretoria à Assembléia Geral e aprovados por esta. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão regula . ;. ~~ssem~ia Geral. 
.• ·.o, . r~. # 
"i: •• : . ,':~;.) \:~ •. ,.~ : .""'• · 

Art. go - São direitos e deveres dos associados: '·~ :
0

:~:.~ ~·:: f".CV O r·. ' ·· · 
--- ~ .\,;\\! -· • . 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo s r · votados para cm:gos dir ti vos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; (\ Ul\ 1Uti 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado p la Aei. o 
c) Comparecer, pontualmente nas reuniões dos poderes d que a parte , bem c o comparecer 

perante qualquer deles, quando convocadas. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária itiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundmnentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 10 /z~s:I~~~:;:~::~~~:,·:oy ' 

(
'/J( ~-~· Oficio \;'c)\ 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
- São orgãos da ASCABEN: 
a) Assembléia Geral ; 

o . ,1 J:::'\.,;..,.. · n 
c) Conselho Comunitário i} \ ; :·:~·.,: .. a ; ,; 
b) Diretoria ; 

\ '-Q \\ \·•L,t l UIGc .l ;:.1 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCABEN, será compo\tÇl )Bt:..s.eu~" ::.:> 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro para av'àliã'$ãcf o·'"' 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Dev'*· 
ordinariamente, ocorrer a cada 1 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitári6 e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigidD voto concorde de dois terços dos 
presentes _à Assembléia especialment~_JeQ!}_Yocada para es ,.e não pod~ndo.jl)J d~liber~P' 

i I ~ \).. ~ ~~ / o v, --~//, \_}J'-\V) ~~ / !'V f' -
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Rssociados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASCABEN e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições do § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto elos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições do § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCABEN, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Vice-Presidente um Secretário e Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição, por duas vezes. 

§ 1 o - A Diretoria da ASCABEN poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores ele 18 anos, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mand 'yo que lhes as egure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ~ f:RV1ÇC .:;;; •::;.,_ ' 

~ir.istéric das ~:omt.. · 'V· 

Art.13 - São atribuições: COI~FER~- r:~;ti on-: ·::•, 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimôn o da e4lt61E013 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCABEN em atos públicos ou interno . 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento d ~§CABE . . 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalid~des,;G,a--, .. 

· ,/"-O "'·" .. · if·. '· •. entidade· "' 0"-' .• ~ .. - .... .. ~ ... '{;, ··· 

i) Alienar,' decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóve~,~~4if1nt.~ · 1,,~~ ~~- - 1-

autorizo.ção da Assembléia Geral; ~?,_ I) ,.Uitcio I~\ 
~' ~ ~-:::)'Soa ! .t J 

li) De cada dirigente: . ~~\..,_ ·.lt, ridica //:'/ 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCABEN, passiva e ativa, judicial e extraj udici a!J,:ntSnte, .. • r c~/ 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de int~fgsg~ /' 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsávei . . 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; prati ar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; ~~ 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; l . . '/ 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, !• 

dirigir e ~upervisio~ar ~odos os_ serviços de escrij9i d associação, as;~nar conta conj;mta c?m 

,\ (:\os demms respot~p com o?!: Pe ~~ ~ todos ~ocun .· 's concer~_r.~ep~J'· vtda 
\ ~ t<.( \~ //~ -;/~ ~: -'ih Y -· i1 V .. C)./::/f'. 
\_}..)' J < ;' / t . 
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c) 

financeira da ASCABEN, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário , eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação . 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§I o - É vedada a participação de associados em mo'.Ís de uma ch.~i~.,-ó~1 como-o voto cu mlativo ou 
por procuração. ~ i:RV1ÇJ.., .:;;: ··.:;-.. 

.~ir::st&ic das· (.omt. '" , 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a m 6R!~r~ vtrt6fJ &:i' d·~ · ac rdo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde qu obtido o mínimo de vint por cento 
dos votos válidos totalizados no proce. '50 eleitoml. A esoolhad edte1'n aJHN:~Hlagem s rá decidida 
no início da AG. _ 

V - DA PROGRAMAÇA - :. 
Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos P..Qder~s , 
Executivo, Judiciário. e Legislativo,. definidas .em. le~s. També~ .. será vedada ~/5'~~~1:9~~.0~~~;;>( 
m·.ren~ame~to da emtssora do Servtço de Radwdtfusao Comumtana ou de ho~· ~y;s ,,?,e., su :~~ 
p10gramaçao. '"( _,.fi 'it \ 9 

a ,, J '· , o :··· ·· r·.~ .\~ '5(, . . i 1 

VI - DARECEITAEDOPATRIMÔNIO \~\ -~ . i i' ,:íir a if!..' ;' 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCABEN ~· ,~rá composto pelas contribuições so~i~i}ddi i ·ª ""~5~:/ 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou im6veiS'~c .J~s--~·"" 

1 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financ7ira, pelos saldos de exercícios financeiros / 
anterio:e.s. transferidos pm'a a conta patrimon~· ay W;. , ~alares advindos ?e suas _ati_v idades /' 
comumtanas, bem como por aqueles de~orrentes o/' p . 1~10 sobF/íorm!l;rapow. cult~, rat: // 
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~c- o~ 
Q«:- ~ 

Parágrafo Primeiro - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 1 r.s. i q. 
de seu quadro diretivo será remunerado. · 

Parágrafo Segundo - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

V li - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, inclusive quanto a administração, no todo ou em parte, 
por deliberação da Ass...:mbléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução da ASCABEN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu p~llt·imônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléi ~1. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso à AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 -O presente estétluto foi aprovado na AG de 01 de agosto de 2011 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registru de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Benedito Novo(SC), O 1 de agosto de 2011 

-- 9 -





ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE 
BENEDITO NOVO 

Ata da Assembléia Geral de Constituição da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE BENEDITO NOVO, realizada no dia 01 de agosto de 2011. 
Aos 01 dia do mês de agosto do ano de dois mil e onze, nesta cidade de 
Benedito Novo, Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina reuniram-se em 
assembléia geral para o fim de constituírem uma Associação civil de direito 
privado, sem fins econômicos, com a finalidade de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária , nos termos da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998: 

,/ 

Cristiano Ma teu( Bucci, brasileiro, solteiro, nascido em 05/04/1977, contabilista, 
portador da carteira de identidade no 3/C 3.279.572 SSP/SC e CPF no 

928 .899.729-68, residente e domiciliado a Rua Santa Rosa n 345, bairro Santa 
Rosa, CEP 89124-000 , na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina; 
Clodoaldo Rica rdo ~anelli, brasileiro, solteiro, nascido em 23/07/1980, 
industriário, portador da carteira de identidade n..? 3.477.254-5 e CPF no 
948.559.609-00, residente e domiciliado na Rua Pedro Maus , n 260, bairro 
Centro, CEP 89124-000, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa 
Catarina; Jose Kilin / Kurpel, brasileiro, soltei r cido ·em 10/ /1982, 
comerciante, portado1· da carteira de identida ' ' =!ftl:l~-' :5.S~~~5Ü3 : e PF no 

009.55:?..660-92, residente e domiciliado na Rua ~~~m~Q.;;'';rt, ,6·4.45 bairro 
Centro, CEP 89124})00, na cidade de Benedi o Novo, Estado de Santa 
Catarina; Jean Dirce'u Brehmer, brasileiro, casado reginfi 
de bens, comerciante , portador da carteira de iden idade n 
893.968 .049-91, residente e domiciliado na Rua elso Ra os n 7449, bairro 
Centro, CEP 8912~0, na cidade de Benedit -::--Novo, Estado de Santa 
Catarina; Elias Gio~Vanella, brasileiro, casado regime comunhão universal de 
bens, industriário , portador da carteira de identidade no 3/R 1.049.216 e CPF no 
501 .878.809-72, residente e domiciliado na Rua Carlota Oberziner, n 60, bairro 
Centro, CEP 89124-000, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa 

Catarina; 

Indicado para presidiL esta Assembléia o Sr Cristiano Mateus Bucci, tendo sido , 
por aclamação, aprovado pelos presentes; convidando a mim, Clodoaldo 
Ricardo Paganelli para secretariar esta Assembléia e redigir a respectiva ata, 

. _,,., . '_, 
' ' -1 ,!>,A r-~ . ' . 

I. ----
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1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias , elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade , estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social ; 
c) prestar serviços de utilidade pública , integrando-se aos serviços de defesa 
civil , sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialista s, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
li- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas , culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família , favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais , convicção 
político ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

Posta em votação , foi a proposta de criação da .. entidade aprovada pelos 
presentes. 
Como segundo assunto propôs o Presidente que se passasse de imediato à 
análise do Estatuto que regerá a vida da Associação e as relaçõe~ . dos seus 
associados entre si , estatuto esse elaborado de acord ·g~.>,a L:P!i •·.%312/98; 
Norma Complementar no 01/2004 e atual Código Civil. F,;t!Jiis~é(idt!r .. es,tatu 
posto em discussão e, não havendo qualquer o €~f:j;R~66tie0 'êf!:(:'•se s 
dispositivos, foram submetidos à votação e aprova os R unanimidad , 
valendo também esta deliberação por uma declaraçã e & ti:!Wl~onta 
livre de todos os presentes de formar a associação. A 
assembléia , o Sr. Presidente declarou definitivamente c 
para o futuro, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS , _.-·· -- ·~ 
com sede a Rua Santa Rosa n 345, Bairro Santa Rosa na cidade de BenediJi-?-s,.S~::~:.! i· 
Novo, sem fins econômicos , sendo seus fundadores todos os associados Cl.fJ~,. .. / . ,,,.~Jo' 
nomes, qualificações e residencias se encontra.m discriminados no carpA.· :'J. a !.;: .. ~)fie _. \)~'~\ 
presente ata e na L1sta Nommat1va dos Associados , que f.1ca fazendo ~~. , e . ~ ~1·:~s ·_ ·! 

1 
{~· J 

Integrante deste. ato constJtutJvo. ~m segu1da, o Sr. Presidente d1sse 'Çj\JE{_ ~ -t.nu .a /~:'/ 
estando const1tU1da a ASSOCIAÇAO CULTURAL AMIGOS DE BENEDFTU"'..,. . ... n:}'/ 

NOVO, dava-a por ofi cialmente instalada. '""· ··~~~.~;: .. ~ ~~~ :~ .. ·'"/ 
Esclareceu o Presidente que tão logo seja a ASSOCIAÇÃO CULTURAL . 
AMIGOS DE BENEDITO NOVO selecionada pelo Ministério das f" 
Comunicações para a execução do serviço , será convocada nova Assembléia . ./ r\~. 
Geral com a finalidade de eleger 05 (cinco) pessoas representantes de ( \\ 1 \) 
entidades da comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas, \Y\ 
religiosas ou de moradores , legalmente instituídas, com o objetivo de · 
acompanhar a programação da emissora , com vista ao atendimento ;; o 

interesse exclus1vo da comunidade, que integ~~o;nselho Com,~ 

~ ~'/~/! I ' 

.. . 11 . 
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que terá mandato idêntico ao da Diretoria eleita para administrar esta 
Associação . 
Nada mais havendo a tratar , o Sr. Presidente declarou encerrada a sessão do 
que, para constar, eu, Clodoaldo Ricardo Paqanelli secretário lavrei esta ata , 
que lida , votada e aprovada , vai assinada pela Mesa e pelas pessoas abaixo 
indicadas. 

Presidente d 

Associados: 

Jose Ki lin Kurpel 

Se retário da Mesa 
lodoaldo Ricardo Paganelli 

' ;:RV1Ç.t... . :: .; · ·~-.. 

,Air.:Stéric M.s ( . ....,._ ""-' 
CONç~~E r.~v ',; ,.,, · :'· .. 

JUN Z013 
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ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS 
DE BENEDITO NOVO 

Ao primeiro de (01) dia do mês de agosto do ano de dois mil e onze , às 17:00 
horas, na sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO 
NOVO, situada na rua Santa Rosa, s/n. 0

, 345 neste Município de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina , reuniram-se em Assembléia Geral de Eleição 
os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO 
NOVO, com a finalidade de eleger a sua Diretoria . 
Indicado para presidir esta Assembléia o Sr. Cristiano Mateus Bucci , que após 
aprovado pelos presentes , nomeou a mim Clodoaldo Ricardo Paqanelli 
Secretário desta Assembléia Geral. 

Considerando-se a inscrição de chapa un1ca, propôs o Presidente da 
Assembléia que a eleição se desse por aclamação , o que foi aceito pelos 
presentes , ficando, portanto, eleita Diretoria constituída dos seguintes 
membros: 

- Presidente Cristiano Mateus Bucci; 
-Vice-Presidente: Jean Dirceu ;Bretímer; 
-Secretário: Clodoaldo Ricardo Paganelli, 
- Primeiro Tesoureiro : Elias Giovanella; 
-Segundo Tesoureiro Jose Kilin Kurpel; 

Ficou aprovado pelos presentes, que a primeira Diretoria eleita para esta 
entidade, toma posse neste mesmo ato. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a Assembléia Geral, cuja 
Ata foi lavrada por mim e vai assinada também pelo Presidente, pedindo-me 
que fossem tomadas as medidas

7
1egais para o registro da esente Ata nos 

Cartórios competentes . ..--d/2 ·· •=f<'\.1ÇJ. . :; .; • ._;;.., . . : )/ 
. \. ... -;-C\6~~-::~---,·>·, n~ Ír.istÉk G!S !~~L·-;:\~~(,) (~ 

! '"-::~,.-r.· "' .. __p- ,_ ,.~, ·"R"· . ~~o··,_ ,;;:_{';;_....,_ '· 
· I .. '\~,:;...:--- \ l\..1t r ' • - ~~ ~:) · ~ "'--(....__ (_.- I . ·. ,' / •~.!:_.1; !- f- ' ,··· '; :1, 

..._, '· " ._( 
/ 

_L:--1+--r--

p r e si cte nte a Assem b I é i a · rV"-i c-e'-""p"""re::...s_i,...,d::_e_n"""te-=---'f"::...._--l.IYJ---dtffl Z O 13 

c;-tráno Mateus Bucci _ Jean _Dirceu Breh e 

) /} //!;"A -·-----,-~ 
fl~d}t j!t~~~::~~~":l:~-~ 
~· -==--; 

Secçe?ário -P-r-im_e_i r-o+1 T-,1-f---,....----- -

Ciodoaldo Ricardo Paganelli Elias Gi~ , 

~ bt~ Avd. 
~Segundo Tesoureiro 

Jose Kilin Kurpel 
-. 

~~;:; . :~ .. ~ 
tQ 

I~! ~~ -.-
\ ... /~ :.:--- ) z· 

_,.,: 
----::-'. " '· 1.:: ,o 
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Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência. 

Nome do associado: Cristiano Mateus Bucci 
CPF: 928.899.729-68 
ID: 3/C.3.279.572-SC 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Santa Rosa, 345, Bairro Santa Rosa, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Jean Dirceu Brehmer 
CPF: 893.968.049-91 
ID: 3067830 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Celso Ramos, 7949, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89 .124-000 

Nome do associado: Elias Giovanella 
CPF: 501.878.809-72 
ID: 1.049.216 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Jose Kilin Kurpel 
CPF: 009.552.660/92 
ID: 5.829.818 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Celso Ramos, 6445, Cent 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Clodoaldo Ricardo P 
CPF: 948.559.609/00 
ID: 3.477.254-5 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 260, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Sueli Helena Purin Brehmer 
CPF: 776.783.549-91 
10: 2.960.819-8 
Órgão Expedidor: SPS 
Endereço: Rua Celso Ramos, 7949, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

--14 



Nome do associado:Anair Piazza Giovanella 
CPF: 419.735.009-06 
ID: 1.634.611 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado:Sueli Maas 
CPF: 776.773.909-00 
ID: 2.747.522-0 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Santa Rosa, 345, Bairro Santa Rosa, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Everton Luis Giovanella 
CPF: 051.644.819-60 
ID: 4.176.330 
Órgão Expedidor: SESP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

--···· :- ':f<V~ÇJ.. :. :r. ~ ; i::;v 

,!.ir.tstéric das r;om:.. ,~, 

CONF~Rf r.ml O r'~' · ·:' •, 
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DECLARAÇÃO 
1 c~ 

..:- p,-... . 7-
1~ J~ . lo(J~ J 

CRISTIANO MATEUS BUCCI, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, declaro para os devidos fins 
que: 

'•v/U\1\..\:• 0<" 
. r-- .~) 
(;~_.,~ . 

.;\.) :.; 

\.;' / '\ 

~ ~~-' 
o endereço completo da sede da entidade é Rua Santa Rosa, n° 345, Bairro Santa Rosa, ~ (; 
município de Benedito Novo, Estado de Santa Catanna, CEP 89124-000; , lJ 10 ~ ?; 

~I/.; '! ·""" \ ,; """' 
todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. ,'' 0 J; \ t \ 

'-\LQ .. -t,V'\ 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive \ ~ ~ \" 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante \~ · 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de ' 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; L-

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM RADIO 
COMUNITARIA RAINHA DO TURISMO . ..__..--

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS . :.l • 9.~;-:)V GS 84, ão: 26° S 4 7' 14" 
de latitude e 49° W 21' 54" de longitude e o ende - .:ú.Wlar~ ~nst lação do sistema 
irradiante é: Rua Celso Ramos n° 4441, centro, B · iNov.o/Sú;:CpP 9124-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de a ordo DtNal:fJJJ:lispo ições da Norma 
Complementar n° 112004 e com os dados ind· ados m seu requer mento, caso seja 
selecionada; 

-::.: .:-;--· -·- .. . .. ., . . . 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. \..___ 

Benedito Novo/SC, 04 de novembro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua Santa Rosa n° 345, bairro Santa Rosa, na cidade de 
Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000, 
Telefone para contato: OXX47-3385-1048 ou 9192-4280; 
Correio eletrônico (e-mail): cmb@tpa.com.br 

-?.7.. 



DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente 
CPF: 9'Í8.899.729-68 

RICARDO PAGANELLI 
Secretário 

CPF: 948.559.609-00 

fittA~-
Jli KILIN KuRPEL 

Segundo Tesoureiro ~ 
CPF: 009.552.660-92 t 

Vice-Presidente 
CPF: 893.968.049-91 

Endereço para correspondência: Rua Santa Rosa no 345, bairro Santa Rosa, na cidade de 
Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000, 
Telefone para contato: OXX47-3385-1048 ou 9192-4280; 
Correio eletrônico (e-mail): cmb@tpa.combr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO 

Nome da Unidade Favorecida: 
GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que devera, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA : NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

[STNA882BCEA014EAE66E208AF4A58D07584] 

89920000000-4 20000001010-6 95523151882-4 20491820157-3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Rivilino Demarchi, portador da carteira de identidade n° 26.12015-1, residente na Avenida 
Brasil, 554, Centro, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO­
ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seniço. 

Benedito Novo/SC, 11 de Outubro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,. ;:~1~t. ..:r .; ··~\J 
;,4r.ist~ daS r."'ff'. . ·~' 
C.ONFC:~t :.~v f),.,, ··· 

-, fUN 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Kleber Peters Müller, portador da carteira de identidade n° 2.021.267, residente na Rua 
Pedro Maus, sn, Centro, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO 
NOVO - ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Benedito Novo/SC, 11 de Outubro de 

- ? (.~. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem por inte1·esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Seniço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN; que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t•·ata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1é 112004, demonstmmos o nosso total ar>oio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem po•· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1·ia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na át·ea JWetendida para a p1·estação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tmta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstr·amos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitál"ia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pa·etendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tt·ata o subitem 7.2.4 da Not·ma Complementat· n2 1/2004, demonstt·amos o nosso total apoio ~~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem pot· inh~ressc executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afkmamos ainda que os endet·eços, abaixo indicados estão situados na área Jlretendida para a JH'estação do Set'Viço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tmta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem por inter·esse executar· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitália. 

Afil'mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser·viço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comtmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestição do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A associação dos funcionários públicos municipais, Inscrita no CNPJ sob o .N!:! 
79.358.701/0001-57, com sede na Rua Celso Ramos, 6445, na cidade de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89.124-000, entidade sem fms lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE 
BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Benedito Novo/SC, 10 de Outubro de 2011 

assinatura do representante 

Nome do representante legal: Darlei Do 
CPF:893 .972.319-87 

a.Fd~ . entidâde que anifesta o seu apoio 
.• ~ir. :st~ das r;l)m:.. ,_, _, 

C0M ·)~f r'.C:Ií O ,.. ':·· ·:'ó·, 



)ffiprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

>ntribuinte, 

)nfira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=s a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

79.358.701/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 26/02/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 

TÍTULO DO ESTAB ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AFPM BN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.1 í!-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

'· \ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Jl<a~ .11formada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R BOSQUE 

I I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
--------' 

I ~~MERO I I COMPLEMENTO 
~AVILHAO ESPORTIVO 

I MUNICÍPIO 
BENEDITO NOVO l~c 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• '" f,'V1 . . .; .; ··..;,_, 

)rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereir )~Ni+ -~~~~; :;~ . : ::\. 
lN r~ v . 

nitido no dia 03/10/2011 às 11:52:34 (data e hora de Brasília) . 

I Voltar J 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
tualize sua página 

tp :/ /www .receita. fazenda. gov. br/PessoaJ uridica/CNP J I cnpireva/Cnpj reva Comprovante .asp 

Página 1 de : 

{.i:o~c- o.i<. 
'O~ ':!p 
1 Rs. · 

EL 
~ 

Preparar Página 
para impressã.o 

03/10/201 



ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BENEDITO NOVO/S(ic . O. 
CGC/MF sob n°. 79.358 .701/0001-57 <:::>~ "'·~-

Rua Celso Ramos, 6445 1 As. , 1' :o. 
89.124-000 - Benedito Novo - se. ,:J R J . • / l 

--~ · rJJ "0 
' .. , ·, ,r; I.>~ o 

Ata da Assembléia Geral da Associação dos Servidores Públicos Municipais de Benedito Novo-SC~ 
realizada no dia trinta de outubro de dois mil e nove, às dez horas e trinta minutos, na sede da Associação, 
sito à Rua Celso Ramos 6445 . Com o número legal de associados presentes, o Presidente Senhor Darlei 
Doege dá por aberto a Assembléia, cumprimentando a todos os servidores pelo Dia do Funcionário 
Público, solicita aos Membros da Diretoria presentes que ocupem seu lugar .junto à mesa. Concede a 
palavra ao Senhor Harry Dalabrida - Prefeito Municipal em Exercício que parabeniza os servidores pelo 
seu dia. Iniciando os trabalhos que trata da seguinte pauta: Prestação de Contas , Assuntos Gerais e 
Eleição da Nova Diretoria. Prestação de Contas: Apresentou que dentro do período de outubro/2008 até 
setembro/2009 as receitas somaram a importância de R$ 530.560,64 e as despesas R$ 497.077,36, 
destacou que dentro deste movimento total, as receitas com a contribuição de 1%, aluguel, retomo 
financeiro somaram a quantia de R$ 34.436,30 e as despesas com a confraternização de 2008, divida 
Udesc e as melhorias realizadas somaram a quantia de R$ 38.211.99, salto positivo em bancos no valor de 
R$ 33.483 ,28. Também destacou que em outubro de 2008 os valores a receber somavam a quantia de R$ 
48.060,55 , e atualmente somam a quantia de R$ 28.034,35 demonstrando o trabalho da atual diretoria, 

ue vem buscando sanar os problemas financeiros herdados. Assuntos Gerais: Informou: das melhorias 
que estão sendo realizadas na cozinha, das mudanças que irão ocorrer quando da reserva da sede perante 
assinatura de termo de compromisso, dá rescisão do contrato a pedido do Senhor Orlando Schaade, 
quanto as autorizações da Unimed, onde a Associação é responsável pela pagamento das faturas, 
esclareceu que apenas serão concedidas perante orçamento do custo operacional do serviço que será 
prestado e dependendo dos valores com desconto antecipado, afirmando que estas medidas visam 
resguardar tanto a associu.;ílo como seu associados para o pagamento das faturas em dias. Orientou os 
associados que a associação também possui contrato assinado com a Servimed sendo este um plano de 
saúde pago mensalmente. Em seguida a associada e Sec ét~Ú~1.Q.n~pa}~ da aúde Senhora Dagma 
Spiess Milchert alertou aos associados que fique atentos ulffi~~énstos; . .çios erviços prestados pela 
Unimed, sugerindo que antes de usar este plano façam um Ói~Jih~ô~; tifaíid'o c mo exemplo a cirurgia 
que realizou pela Unimed que ficou muito mais cara d que ~~ t};y1y~se pago particular. Quanto aos 
devedores, informou que já foram entregues os docume tos~ d~tfe zags dev dores ao escritório de 
advocacia que fará o serviço. Eleição da Nova Diretoria Pres· nte informa ue não foi apresentada 
nenhuma chapa dentro do prazo estabelecido no Estatuto, ~~,-h u . .r:consenso íamos neste momento 
SUa COmposição, ao qual apÓS cada cargo ser i11dividualment composto,· hCOU assim constituída: 
0 tesidente: Darlei Doege; Vice-Presidente: Eliza Muller Doege; 1° Tesoureiro: Dorli Dalva Longo; 2° 

.:soureiro: Miria Holdorf; 1 o Secretário: Denise Tenório da Silveira Ewald; 2° Secretário: Juraci Beyer 
dunger. Membros do Conselho Fiscal: João Caetano Filho, Nilson Leitzke e Mareio Baumann. Suplentes: 
Iracema Spiess, Ivalnira Krieser dos Santos e Valdir Michelson. Posta em votação, à chapa acima foi 
aprovada por unanimidade para o biênio novembro/2009 a outubro/20 11, em seguida o Presidente, Sr. 
Darlei Doege deu por empossada a nova diretoria. Nada mais a tratar o Presidente, comunicou a todos que 
em seguida será feito o sorteio dos brindes, esclarecendo conforme está previsto no Estatuto, somente 
terão direito ao sorteio os funcionários que são sócios, e estão contribuindo a mais de seis meses, 
concluído o sorteio, convidou a todos para o almoço de confraternização, em seguida der por encerrada a 
Assembléia, convocando a mim Arrabel Antonieta Lenzi Murara, para que lavrasse a presente ata. 

Benedito Novo, 30,~utubro de 2009. 

Dart}\p,oege 
Presi~ttte 

\~ 

/th,iU.L~f.·;:;, -~ 
./'Arrabel ~tometa Lenz1 Murar '/~' 

_/ / Secretária 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Clube de caça e tiro Pedro Maus, Inscrito no CNPJ sob o N2 82.771.767/0001-
89, com sede na Rua Leopoldo Draeger, 75, na cidade de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.124-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN, que 
tem por interesse executar o SetViço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do SeiViço. 

Benedito Novo/SC, 10 de Outubro de 2011. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
82.771.767/0001-89 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DE CACA E TIRO PEDRO MAUS 

TíTUL:O DO ESTI'BELECIMENTO (NOME DE FAJNTASIA) --* 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

CADASTRAL 

DATA DE I'BERTURA 

30/08/1973 

I LOGRADOURO 
R LEOPOLDO DRAEGER I ~~MERO II~.....C_O_MP_L_E_ME_N_T_O _________ ____J 

I CEP 
89.124-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl. 

I MUNICÍPIO 

BENEDITO NOVO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 3/10/2011 às 10:23:34 (data e hora de Brasília) . 
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Ata da Assembléia Geral do Clube Caça e Tiro Pedro Maus do ano de dois mil e onze. 
Assembléia Geral Ordinária do Clube Caça e Tiro Pedro Maus realizada aos trinta dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e onze. Reuniram-se em segunda convocação às 
dez horas, no Clube Caça e Tiro Pedro Maus, cito a Rua Leopoldo Draeger, n° 75 em 
Benedito Novo, em sede própria, os membros do mesmo. Assembléia esta realizada 
conforme artigo 19, capítulo 6° do Estatuto Social em vigor, com a seguinte ordem do 
dia: 1 -Abertura e leitura da Ata anterior; 2 - Prestação de Contas; 3 - Eleição e posse 
da Nova Diretoria; 4 - Eleição e posse do Novo Conselho Fiscal; 5 - Assuntos 
Diversos. O Presidente considerou aberta a Assembléia e passou a palavra para o 
secretário (Irnei Küster) para a leitura da Ata da Assembléia anterior, que, após foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o Presidente passou a palavra para o Tesoureiro 
(Harry Engel) para a prestação de contas de todos os Eventos realizados no Clube no 
decorrer do ano de dois mil e dez. Todos os Eventos somados tiveram uma entrada 
capital d.e R$ 89.242,83- Oitenta e nove mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e 
ti'e-s centavos -e uma saída de R$ 80.676,38 - Oitenta mil seiscentos e setenta e seis 
reais e trinta e oito centavos- resultando em um saldo positivo de R$ 8.566,45 - oito 
mil quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos - aprovado por 
unanimidade. Para a Eleição da nova Diretoria, como houve a apresentação de uma 
única equipe, a aprovação foi unânime, e tomaram posse os seguintes integrantes: 
Presidente: Adalberto Schreiber 
Vice-Presidente: Edo Engel 
Tesoureiro: Harry Engel 
Vice-Tesoureiro: Araldir Withoeft 
Secretário: Irnei Küster 
Vice-Secretário: Haroldo Bevian 
Na Eleição do Conselho Fiscal, foram eleitos e tomaram posse os seguintes 
componentes: 
Efetivos: Rubens Thurow 

Suplentes: 

Alcides Zickhur 
Ingo Zickhur 
Werner Teske 
Valdir Steffen 
Helga Bevian 

·• •:Rv1Çc ... . :r .1 .:~~ .. 

.l.ir.istéric das r:om• . . 
CON~~Rf' r.:;~ 0 ~ •.. ·::', ~ 

Cada Suplente representa um Efetivo na respectiva orde disp · selho 
Fiscal foi aprovado por unanimidade. Para o item "assunt ~.sii.Y! sos" Foram dis utidos 
os seguintes: 1 -A Anualidade de sócio permanece no válôr d ·:R$ 60,00 - s ssenta 
reais; 2 - O sócio honorário continua a contribuir com R$ 8,00 - oito reais; 3 - O 
Aluguelcontinua igual, meio salário para sócios e um salário mínimo para não-sócios; 4 
- A ajuda ao Rei oferecida pelos Cavalheiros continuará de R$ 150,00 - cento e 
cinqüenta reais; 5 - A partir da data desta assembléia os cavaleiros e princesas que 
estarão com a faixa no dia do baile não poderão assumir compromisso igual na mesma 
ocasião, porém, podem assumir o cargo de rei ou rainha se conseguirem a pontuação 
necessária. O Rei ou Rainha da Ocasião não poderão se tornar cavaleiro ou princesa na 
mesma data. No entanto, em próximo baile poderão os mesmos, concorrer a qualquer 
posto. Questões aprovadas por unanimidade. Sem mais a tratar, o Presidente pediu ao 
Secretário para que lavrasse esta Ata. 

Benedito Novo, 30 de janeiro de 2011 
Irnei Küster- Secretário 

_I.; ;, 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Sociedade Esportiva e Recreativa Cruz e Souza, Inscrita no CNP J sob o .N2 
86.377.652/0001-65, com sede na Rua Cruz e Souza, 125, na cidade de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89.124-000, entidade sem fms lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
tetmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE 
BENEDITO NOVO - ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Benedito Novo/SC, 10 de Outubro de 2011 

assinatura do repr. ante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

oavaldlna Perauhn • "ê'acr'evente Jüramentada 

- ~ ·.} 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

:#.~"' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \(I)Ji i,.~ ~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

86.377.652/0001-65 08/11/1967 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CRUZ E SOUZA 

I TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R CRUZ E SOUZA I 

I NÚMERO . 
125 

I 
I COMPLEMENTO 

I CEP 
. 89.124-000 I I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I I MUNICÍPIO 
. BENEDITO NOVO I I ~~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

ll DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

~/07/19ll.ll. 
·• •v . •.•. . ..... 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL J' . .... 
.• • ,r::stéric das ,...t.,rn· 

f.(Wf'-}~i .. ~'r,V -. ··. .:~ ' 
. · .,·· 

I SITUAÇÃO ESPEC IAL I ~~;A DA SITUAÇÃO ESPE IAL 

******** **lü,, ~ '" ,~, '.1 

~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.005, de 08 de fevereiro dEfl..~0-7-:~ f\_ 
~" :· .. ~ -· 

J . . . . 
Em1t1do no d1a 3/10/2011 as 11.14.52 (data e hora de Bras1l1a). 

[ Voltar ] 

Jl., Preparar Pãqin a 
i....__..; par.r.1 lmpressi:1o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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SOCI EDADE ~~~~~T~~~~ECREA TI VA ~- S();;:, 

CNPJ N.0 86.377. 652/0001-65 :;~) ~,· . .-,'. 
---------------------------------· +(' ~\ ) 
Ata da Assembléia Geral Ordinária da Sociedade Esportiva e Recreativa "Cruz e'••, e~:;:;yu ... ,/ / . 
Souza", realizad a aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, - -·- ~ · 

às 09:30 horas, em segunda e última chamada, na sede da sociedade, sito à ru a ~,li.C ~ O'tf 
Cruz e Souza, 125, bairro Centro, município de Benedito Novo/SC , contando com Q J .3 '-'~ 
a presença de 22 (vinte e dois) sócios, todos com direito a voto , confo rme ! ~~~~ :! . . -.. : 
relacionados no Livro de atas página (64 verso e 63 frente). Iniciando os trabalhos , ~r·".. ' $- . ; r) o Presidente, Sr. João Uller, saudou a todos os presentes e declarou instalada a · '":;~\:;;·:·~::-' 
presente Assembléia, cumprindo assim o item 1 do Edital de Convocação. 
Seguindo os trabalhos , ressaltou o fato de que o primeiro secretário, Sr. Mário 
Hardt não pôde secretariar os trabalhos, pelo motivo de ter falecido, não estando 
mais presente em nosso meio, convocando assim o Sr. Leonardo Parey, segundo 
secretário , para secretariar os trabalhos, cumprindo assim o que estabelece o 
Estatuto Social. Ato seguinte, passou-se a tratar do item 2 do Edital , apresentação 
e deliberação das contas dos exercícios de 2006/2007, 2007/2008 e 2008/2009. O 
Tesoureiro , Sr. Ramides Horst Hochleitner, apresentou o balanço patrimonial , bem 
como as receitas , custos e despesas, todas inerentes aos exercícios findos em 
2006, 2007 e 2008 . Na seqüência , o Conselho Fiscal , representado pelos 
membros Aldo Murara (efetivo) e Artur Doege (suplente) , realizou a leitura do 
parecer favorável a esta Assembléia, no sentido de aprovação das contas da 
administração. Após debates , discussões e esclarecimentos, postas em votação, 
as demonstrações contábeis e financeiras, restaram aprovadas por unanimidade 
entre os presentes, sem ressalva ou adendo. Na seqüência , o Presidente levantou 
a questão de ser alterada a forma de contribuição e também fixar novo valor para 
a mesma, onde sugeriu para a assembléia que seja cobrada a contribuição de 
forma anual, e ainda que o atual valor de R$ 15,00 (quinze reais) mensais por 
sócio , passe para o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) anuais por sócio , após 
discussões e esclarecimentos, a nova forma de cobrança e o novo valor restaram 
aprovados por unanimidade entre os presentes. Seguindo os traba lhos, tratou-se 
do item 3 do Edital , eleição dos membros e do Conselho Fis ::~ ,,.., residente 
apresentou para a Assemb léia o nome dos sócios que se ~J.if.\â~tara'H, •:.::ao s . : 
cargos de Presidente e Vice-Presidente , para conduzir a nova · .6fJPJ~'ifi: ~(~rn .. ~ •. 
mandato de um anos, os nomes foram postos em votação, endo·que~·~&~rn ·:· .. 
eleitos e empossados pela Assembléia , por unanimidade, sem qualqj,l r ressalva 
os seguintes membros: Presidente: Sr. Osnir Floriani, br sileircf Wf. rm;p . 
servidor público, natural do município de Rio dos Cedro /SC, ascido em 
15/07/1957, portador do CPF n°. 294 .638 .749-68 e RG n° 1.28. SP/SC, 
residente à rua Hans Schleiffer, 299, bairro Centro, munJCÍptb e:-·Benedito 
Novo/SC . Vice-Presidente: Sr. Harry Dallabrida, brasileiro , casado , empresano, 
natural do município de Benedito Novo/SC, nascido em 22/02/1957, portador do 
CPF n°. 311.555.889-91 e RG n° 651 .259-3 SESP/SC, residente e domicil iado à 
rua Eugênio Muller, 48 , bairro Centro, município de Benedito Novo/SC. Seguindo 
com os trabalhos, o presidente esclareceu que o conselho fiscal encontra-se com 
somente dois membros, ou seja , um efetivo e um sup lente , fazendo-se necessário 
eleger três membros efetivos , bem como seus respectivos suplentes, onde a 
primeira dupla de conse lheiros terá mandato de um ano , a segunda dupla 
m/tndato de dois anos e a terceira dupla o mandato de três anos 

~ ? I ~\ • • L Ru a Cruz e Souza, 125, bairro Centro , CEP 89 124-000 - BeneditO Novo- se 
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consecutivamente , obedecendo ao que dispõem o Estatuto Social. Após 
esclarecimentos, a assembléia aprovou por unanimidade a forma com que serão 
eleitos os novos membros do conselho fiscal , pois, tal proced imento va i de 
encontro com o que estabelece o Estatuto Social que rege esta sociedade, sendo 
eleitos e empossados por aclamação, pela Assembléia de forma unânime os 
seguintes membros: Para o mandato de um ano: Efetivo: Sr. Leonardo Nau , 
brasileiro, casado, supervisor de manutenção , natural do município de Benedito 
Novo/SC, nascido em 26/07/1950 , portador do CPF n°. 464.t588.599-53 e RG n° 
129.958-1 SSP/SC, residente e domiciliado à rua Teodoro Schmidt, 65, bairro Rio 
Tigre , município de Benedito Novo/SC ; Suplente: Sr. Elmo Venske , brasileiro , 
casado, aposentado, natural do município de Benedito Novo/SC, nascido em 
19/08/1941, portador do CPF n°. 093 . 055.489~20 e RG n° . 386 .577-0 SESP/SC , 
residente e domiciliado à rua Cruz e Souza, 1.114, bairro Centro, município de 
Benedito Novo/SC. Para o mandato de dois anos: Efetivo: Sr. Leopoldo Silvino 
Floriani, brasileiro , casado, aposentado , natural do município de Rio elos 
Cedros/SC, nascido em 14/12/1945, portador do CPF n°. 031.428 .689-68 e RG n° 
140.090 SSP/SC, residente e domiciliado à rua Celso Ramos, 7.120. bairro 
Centro, município de Benedito Novo/SC; Suplente: Sr. Oslin Panoch, brasileiro , 
casado, aposentado , natural do município de Benedito Novo/SC, nascido em 
15/06/1961, portador do CPF n°. 434.707 .509-04 e RG n° 1.049 .628 SESP/SC, 
residente e domiciliado à rua Florianópolis, 69, bairro Centro . município de 
Benedito Novo/SC. E para o mandato de três anos : Efetivo: Sr. Alcides Doege, 
brasileiro, casado, aposentado, natural do município de Benedito Novo/SC , 
nascido em 17/07/1948, portador do CPF n°. 076 .543.409-15 e RG n°. 217.636-0 
SSP/SC, residente e domiciliado à rua Celso Ramos, 6.544 , bairro Centro, 
município de Benedito Novo/SC; Supl~n~e : Erci lnacio . ':Rv , sil~!r.o. ~asado, 
tndustnal bordador, natural do munlclplo de Dona .~fl~'QC, ·· • fl~~cidq e 
22/12/1968, portador do CPF n°. 657.124.209-53 e RG 1:~·~;§., i:' ~'lif...tln:S~fJS , 
residente e domiciliado à rua Celso Ramos, 4.451, bai o en ro;(')MOriítípiQ d 
Benedito Novo/SC. Antes de dar por encerrados os rabal~!f,S, o Presiden 
propôs, para que a Assembléia formasse entre os sócios prese~tB UN1{1(JJ[pmiss o 
que seria responsável por acompanhar a lavratura da resen . a, sua leitu a, 
bem como por sua aprovação, manifestada pela aposiç- _~as inaturas ao fi ai 
desta. Após esclarecimentos, a proposta restou aceita pói"::Un 'nimidade entre os 
presentes, que elegeram para o referido encargo os seguinte ames: Leona do 
Nau, Alcides Doege, Erci Inácio Ax, Oslin Panoch, Elmo Venske, Artur Doege e 
Leopoldo Silvino Floriani. Por fim, o Presidente disponibilizou a palavra para quem 
quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto, como não havia mais nada 
para ser tratado , deu por encerrada a presente Assembléia, agradecendo a 
valorosa presença dos sócios, determinando a mim, Secretário, que lavrasse a 
presente ata , que segue subscrita por mim, pelo Presidente e por toda a comissão 
supra relacionada corno sinal de aprovação. Assinado: Leonardo Parey, Osnir 
Floriani , ArtUr Doege, Sigfried Horst Kinder, Elmo Venske, Ramides Horst 
Hochleitner, Oslin Panoch , João Uller, Alcides Doege, Leopoldo Silvino Floriani, 
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Benedito Novo, 29 de julho de 2009 . 

. __ ./ 

Leonardo Parey 
Primeiro Secretário 
CPF n.0 379.636.199-49 

Siegfried Horst Kinder 
Primeiro Tesoureiro 
CPF n.0 216.891.059-68 

Silvana J\lcr:;sandía Fiamoncini 
C)fici~-.11 Dc::.if10ti(la 

~~::~E~~~,;·,:,\::~:~:~! 
:ít: G,~:!,.l.,:;:,i ?:.~~~-.:, ·'. . . ·:-- ;, _, 

EtiLUt.:i~·.; C:~;.. . . _.- : . ·;:= . -~ · :~·:) r-
.;> .. 

t: scrr,vente Juramentada 
Bened1to.Novo 

Comarca de T1mbó • SC BPK 

da Assembléia Geral Ordinária realizada no dia 17 de maio de 2009, extraída do Livro 
n°. 01, Páginas 63 (frente e verso) e 64 (frente e verso). 

Rua Cruz e Souza, 125, bairro Centro, CEP 89.124-000- Benedito Novo- SC 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A associação de moradores do Bairro Ribeirão das Antas, Inscrita no CNPJ sob o 
Nº 01.245.096/0001-10, com sede Rua Jorge Lacerda,sn, na cidade de Benedito Novo, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.124-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO -
ASCABEN, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Mmno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

10 de Outubro de 2011 

epresentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

v 

N orne do representante legal: Aires José de Oliveira 
CPF: 604.205.029.04 



Jmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribuinte, 

Jnfi ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.245.096/0001-1 o 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 29/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO RIBERAO DAS ANTAS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

8·· -"-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais -, 
CQ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94'\..,-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO I ~~MERO LOGRADOURO 

R JORGE LACERDA 

CEP 

89.124-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNICiPIO 
BENEDITO NOVO 

)rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 
( 

ni no dia 03/10/2011 às 11:56:10 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
tualize sua página 

tp :/ /www .receita. fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J I cnoireva!Cnoi reva Comprovante .asp 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 10 de Outubro de 20ll , às 19:00 horas, na sede a Rua Santa Rosa, 345 , 
Bairro Santa Rosa, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitària, na Rua Celso Ramos, 4441, centro, Benedito Novo, Santa 
Catarina, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passan1os a leitura para 
ciência de todos aqui presentes Cristiano M. Bucci, Jean D. Brehmer·, Elias Giovanelia, Jose K. 
Km·pel, Clodoaldo R. Pagauelli, Sueli H.P.Brehmer, Anair P. Giovanella, Sueli M<las, Ever"ton 
L. Giovanella. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng_ 
l/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutàrias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21:10 horas do dia 10 de 
Outubro de 2011 e eu Clodoaldo Ricardo Paganelli, na ção de secretàrio da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: 
N~ da Identidade: 3/C.3.279.572-SC 
Endereço: Rua Santa Rosa, 345, Bairro Santa Rosa, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome e assinatura do associado: 
N!:! da Identidade: 3067830 
Endereço: Rua Celso Ramos, 7949, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome e assinatura do associado: 
N~ da ldentidade: 1.049.216 :P,JUN 2013 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 ~t 
Nome e assinatura do associado: 
N2 da Identidade: 5.829.818 
Endereço: Rua Celso Ramos, 6545, Çentro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

. ~- I o$ 1 QO •• Total ·. R$3,37 "--······ .. 
R$ 2,17·. ~ !le.D}J \ , ' -· ""MZ28029-541 J · ,, . . ~ ~Selo-norma ... 

Seio Digital de F lsdcaliz~; e~·selo .tjsc .jus .br 
Confira os dados o a . 

... . ·- · -



Nome e assinatura do associado: c 
N~ da Identidade: 3.477.254-5 
Endereço: Rua Pedro Maus, 260, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

0,, /o.?Z~u~ó}u/17}0 
c/sueli Helena Purin Brehmer Nome e assinatura do associado: 

N" da Identidade: 2.960.819-8 
Endereço: Rua Celso Ramos, 7949, Bairro centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade:1.634.611 
Endereço:Rua Pedro Maus, 60, Bairro Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome e assinatura do associado: Sueli Maas 
N" da Identidade: 2. 747.522-0 
Endereço: Rua Santa Rosa, 345, Bairro Santa Rosa, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

e u(v low L. C Ol!O..\il ~ 
Nome e assinatura do associado: Everton Luis Giovanella 
N" da ldentidade:4.1 76.330 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Baino Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

AUTENTICAÇÃO 0336 45 -------­
Certifico que a prese•nte·fotocópia confere 
com o original apres·entado;-Dou fé. 

I - J 

~moltJment os : R$ 2,17 + !lelo:_R$ 1,20-- Total: R$3,37 
... elo Digital de Fiscalizaçao- Selo norma1CMZ28030.JXOP 
Confira os dados do ato em:selo.tjsc.jus.br 
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS 

DOCUMENTO FOLHAN". 
a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- 04 

CNPJ/MF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 05 a09 

c) Ata de constituição da entidade, devidamente registradas 10 a12 

d) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada; 13 
e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 14 e15 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

f) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 16 a21 
dezoito anos ou emancipados; 

' manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 25e26 
- residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
h) manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número da 27 a33 

identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

i) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 34 a49 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

j) manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 50 e 51 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

k) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 22 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes resi :iem m área <h!. çomunidade a 22 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; . ;~RV1Ç' .. .:;;.i t·.,;\,r 

,,1inistt.rio d~ .... !'fn: . ,., , 

m) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprim :IÍil'~hóiiitM:·estabeleci las 23 
para o Serviço; 

D 6.. IIIN ?nt-:t 
n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executail e deã~ ~er mOdalidad( de 22 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dist:I buiçã làe-smais de televi são 
,_... medi~te assinatura, bem como de ~~e a en~~de não tem co~o integrante ~.;,.seu ~dro .diretivo ~u de 

associados, pessoas que, nessas condiçoes, participem de outra entidade detentora de outo ga para execuçãc de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 22 

p) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sisteina irradiante 22 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n2 

1/2004; 

q) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as 22 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 

r) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 22 
disposições da Norma Complementar# 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; e 

s) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 24 

t) requerinlento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópia autenticada, devidamente assinado pelo 01 a03 
representante legal da entidade. 



RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS 

DOCUMENTO FOLHA _NO. 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 04 
CNPJ/MF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 05 a 09 

c) Ata de constituição da entidade, devidamente registradas 10 a12 

d) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada; 13 
e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 14 e15 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

f) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 16 a21 
dezoito anos ou emancipados; 

'\ manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 25 e26 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

h) manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o número da 27 a33 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

i) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 34 a49 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

j) manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 50 e 51 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

k) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 22 

I) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 22 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

m) declaração, .as~inada por todos os diretores, compromete~~- fi<:)! .:ClJUlPrlmento das normas estabelecidas 23 
para o Semço, •. :stéric rtas r.""'~ . . ,,_.. ,(.1r.. . , ., •.. - ·~ 

""'>.][,,:,:)~ t""W r., , ... . . 
n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a eiJ ~<flí<te Dão éR;ecutante d qualquer modalidade de 22 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qua quer l~ ~~buiç o de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não t m co o · ~ te de S( p. quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de o•tra entidad( detentora de utorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; h.;.;..~~- -·:· · .... 
o) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 22 

p) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 22 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n~ 
1/2004; 

q) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as 22 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 

r) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 22 
disposições da Norma Complementar n2 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; e 

s) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 24 

t) requerimento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópia autenticada, devidamente assinado pelo 01 a03 
representante legal da entidade. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/201 1 Prazo : 10/11/2011 Canal: 252 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S4714 26S4658 Distância A:B 0.5 
(IBGE) 

Longitude 49W2154 49W2152 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Celso Ramos, 4.441 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

11 537 40.000105/01 Benedito Novo se 480,00 

11 53000.001349/01 Benedit~. · 
.. .. se 1.500,00 

·.~ . ··~ \J 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do me,.m.~!\~ _G35,.,r ;7,'; ,.' ... :.·. · 
. .r : QÇ (",.~ . \ 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Frontei ra? 
\ l,..;l" ·-

~\\\1 d \ 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao i te~ 6.7 , IX ~a ~o~a 02/98. \ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da ~o~ma 02/98? 

\ 

_ ... 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Santa Rosa , 345 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

ENTIDADE INSTRUIDA NA PRIMEIRA FASE. 

28/11 /2011 Página 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

Não 

'"~ -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -~/·'!~i 3: ~ f: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '':. 

0
() 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~~~1.:\"1'-\~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal : 252 

\ \ n 

~10\1 

_ .... --· 
~ ....... . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA/ DRMC-04 

LEGISLAÇÃO: LEI 9612/1998, NORMA COMPLEMENTAR 01/ 2004 E LEIS COMPLEMENTARES QUE 

TRATAM DO ASSUNTO. 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

:NTIDAD E ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO 

'ROCESSO 53000.055992/2011 LOCAL BENEDITO NOVO 

Vl) DECLARAÇÃO ASSI NADA P/ REP. LEGAL QUE O LOCAL DO SISTE MA IRRADIANTE POSS IBILITA 

J ATENDI M ENTO DO DISPOSTO NO SUBITEM 18. 2.7.1 OU 18.2.7.1.1. 

I'J ) DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU REP . LEGAL CONFIRMANDO AS 

:OORDENADAS GEOGRÁFICAS NA PADRON IZAÇÃO GPS SAD69 OU WGS84 , E O ENDEREÇO 

JROPOSTO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA. 

8 ) -:LARAÇÃO, ASSINADA P/REP. LEGAL, DE QUE A ENTIDADE APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO 

0E ) RDO COM AS DISPOSIÇÕES DESTA NORMA COMPLEMENTAR. 

2. AS COORDENADAS ESTÃO DENTRO DO LIMITE DO MUNICIPIO? 

3. A LOCALIDADE POSSUI UMA ÀREA URBANA MAIOR DO QUE 4km? 

4. OS CÁLCULOS DO PROJETO APRESENTADO ESTÃO DE ACORDO? 

5. ART ESTÁ ANEXADA AO PROJETO? 

6. PLANTA DE ARRUAMENTO EM ESCALA COMPATÍVEL COM A ÁREA DA LOCALIDADE? 

7. A DISTÂNCIAS ENTRE OS SISTEMAS IRRADIANTES AUTORIZA ·É ~.E,l\1.,5)R [)O Q E 4km? 
• ;·~'-'~".' .: •.' J 

8. A ALTURA DA ANTENA É DE NO MAXIMO 30m? . ~~.ir.:~\~- G~;tr-::el'll'l.~"""';:""",,.""'~· --:;. ,.,1 

9. ANHO DA ANTENA TRANSMISSORA t OdB? C()!<'""'~ 
10. O EQUIP. TRANSMISSOR É CERTIFICADO PELA ANATEL? G \:C:] 
OBS . 

UF se 
Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 

Não 

Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

,_:-.. c: . .. " 

Número: 53000.055992/11 Localidade/U F: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal : 252 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02 a 04. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fi.06- art.2° 

l 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social(fls.06 a 1 O) e a Ata de Fundação e Eleição datada de 01 /08/201 1 encontram-se devidamente registradas no Livro A-018 do 
Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o .assentímento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Dispensada pela Nota SAEI /AP N° 108/201 0-RF. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

fls.26 a 50 contendo manifestações válidas. , 
8. Declaração, assinada pelo representante legal , constand~~éasu,; :a :,Çfenominação pe fantasia da entidade? 

... . . . .. ...... ""':.. :• .. · 
fl .23" FM Rádio Comunitaria Rainha do Turismo". ,r~:·.~·~·;~ ~':~ " ·· ~ .- .· ., 

,.... -
Declaração, assinada pelo representante legal da entidadE de que todos ~d~~t1{ltes res em na área da 

9
· comunidade a ser atendida pela estação ou na área urban da loc~df!~~~e ocas ? 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a ent\:J,ad.e.~-é .. p'fe aâora d~ · qual~uer modalidade de 
Serviço da Radiod ifusão, inclusive comunitária , ou de qualqu~Sê?viço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

f1.23 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fi .05 - n° 14.447.584/0001-52 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 01 ano- art.12 Validade: 01/08/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Cristiano Mateus Bucci ·~ 
928.899.729-68 

Presidente Sim Sim Sim 

Jean Dirceu Brehmer 
893 .968.049-91 

Vice-Presidente Sim Sim Sim -
Clodoaldo Ricardo Paganelli 

948.559.609-00 
Secretário Sim Sim Sim 

Elias Giovanel la 
501 .878.809-72 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

06/12/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Loca lidade/UF: Bened ito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultura l Am igos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publ icação: 26/09/201 1 Prazo: 10/1 1/2011 Cana l: 252 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

José Kil in Kurpel 
009.552.660-92 

Tesoureiro Sim Sim Sim .:.::.... 

Fiel Cumprimento-fl.24 
Sede-23 
Relação Associados-fis. 15a16 
Comprovante recolhimento da taxa - fl.25 
Declaração que não possui vínculo- fl.23 

13. I Conc lusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir a seguinte exigência: 
1-Certidões de feito crim inal da justiça federal e estadual de todos os dirigent/ comprovantes de residências . 

./ / / 

hr ---------= Tadeu Rosa 
(Analista) 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
( 48) 3229-4315 - FAX ( 48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
Amigos de Benedito Novo na localidade de Benedito Novo I SC, processo no 53000.055992/11, 
em atendimento ao A viso de Habilitação 1 O, publicado no DOU de 26/09/2011, com prazo final 
em 10111/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Florianópolis, 06 de dezembro de 2011. 

tr/DRMC/04 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n. 0 184120111DRMC-04/MC 

Florianópolis, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
CRISTIANO MA TEUS BUCCI 
Representante Legal da Associação Cultural Amigos de Bendito Novo. 
Rua Santa Rosa, 345 - Bairro Santa Rosa. 
89124-000- Benedito Novo- SC 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n.0 53000.05599212011-30. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.05599212011-30, na 
localidade de Benedito Novo I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: 
---·~- ·---~ ... ~F'j:ç,c ·~·:~~ ·! . ~~~""' · : : 

I. Toda a documentaçã .~t.•daU·11'tlbitem 2.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar n. o 1/2011, aprovada pela ~ n~'4{)2 . de· 1 11 0/2011, publicada no Diário 

Oficial da União de 1811012011,-ou seja,, Pro:r~ 1TUNéç~~co, c nforme detalhado no Anexo I 
deste Ofício. J l 

DOCUMENTAÇAO JURI !ÇA: 

I. Em atenção à COTA N.0 261/20101DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do artigo 7° da Lei n. 0 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
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pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo . Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

AtenQ e,_ 

MARCE~O~J UDEQUE 
~~rsr~o gional 
\L_Sfbs~it to 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n.0 01 /2011. 

b . Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n.0 O 1/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Plarita de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irr . · ,;: , .~v~~fÇ~~ e . ~speci reações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de pola i~l\~if.Bui~:.ou,,._~lípt ca, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e v~ ~~~g)"atháS·;. co ~forme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n. 0 01 /2011. Este ( iagranDe.;erá ser C( rrespondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do F« rmul«i~I~rmaç es Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que ~ cota o terreno, no lo al de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no suh#~m 1 .2.5.1 . Caso cbntrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19.2. 5 .1.1 , juntam ente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n.0 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n. 0 01 /2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "g", da Norma n.0 01/2011. 

53000.055992/11-DRMC-04 



h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n. 0 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade j untamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n. 0 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n.0 01 /2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n.0 01/2011. 

Z(} 

<o 
I ·-. 
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DATA DE POSTAGEM I DATE DE Dt=PÓ; TATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES 

__)__/ 
_;_;_I_!_/_ 

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPt=DITEUR 

I I I 

N 

'"CJ71F~ I I I I 

) 



c 

(i 
I 

, \ ., 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE. - \ 
. R1..-J1t> 1 IL)"LA,T ,E,u,.S , ,~. v.c .c:.{ 

s , ~ ,tJ .t ~A I .t ,(,,fl,. ,{) 
CEP I CODE POSTAL 

gg. l j, '-/~ 000 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

o f r' c i·o J.8 <tI j_o \I J DRwtc- o <.t/Mc. 

SS~TURA DO ~E. CEB~~OR.I S/G NATURE DU Ri!:CEPTEUR 

j' !/ ()/J r.fttôt9} 

S, A.tJ ,T .R 
UF PAISIPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
0EMS . 

D SEGl)RADO I VALEUR Dt:CLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 

,_, - -- · V) IJ J. 1 4 DEZ 2011 
N° DOCUME O DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

O. 7t J :'1 5.u <.l -O Gelásio Otto Oliveira 
r5<J • '7'7 T. ~.L; Mat. 8 709 123-2 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADREi!J 

) 
I 

75240203-0 114x 186mm 

o 



Ilustríssimo Senhor 

MARCELO JOSÉ DUDEQUE 

DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações- Substituto 

Florianópolis/Se 

Referências: Ofício n° 184/2011 - DRMC-04/MC e 

53000.055992/2011 

Processo n° 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO -

ASCABEN, inscrita no CNPJ sob o no 14.447.584/0001-52, com sede na Rua Santa 

Rosa, no 345, Bairro Santa Rosa, na cidade de Benedito Novo, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89124-000, Telefone (047) 3385-1048 I 9192-4280, correio eletrônico: 

cmb@tpa.com.br, entidade sem fins econômicos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, em atendimento ao ofício da referência , encaminhar documentação 

complementar ao processo desta entidade, com vistas à obtenção de autorização 

para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Benedito Novo, 

Estado de Santa Catarina. 

!' i~RV~Ç/,, · .. ~i~ ; ,.:;~ 5~ ·ou o Cit:~ ·1 B3S/2D ·1 2 -Ml3 
.,l,inistério das '.0m:. , .. , ' 
CONF~RE :.Qw O r·•. ' · IL ~~i_.Jg_~ - 1'#4 

Benedito Novo/SC, 09 de janeir ~: :;-d2üi2-i4:ü} 

P;esidente 

CPF: 928.899.729-68 



A;·· A Rosa dos Reis Engenharia 
Assessoria Técnica e Jurídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno, no local proposto 

para a instalação da estação transmissora do serviço de radiodifusão comunitária , 

da Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN, na localidade de 

Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, atende as condições exigidas no subitem 

19.2.5.1 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, 

publicada no D.O.U. de 18 subsequente; o que se verifica nos levantamentos de 

cotas em anexo, efetuados numa distância de 1.000 metros a partir do local de 

instalação da emissora, em doze radiais, espaçadas de 30 em 30 graus, que 

espelham a realidade em todas as direções; estando, portanto, de acordo com 

subitem mencionado, da legislação vigente . 

. ~ ,-:pv't""' . ~r~; p·· . . 

Florianópolis, 27 d die.~r~.:Je 2(.)11 
(',()Nr ·:f<: E t.O~I 0 o : '·: 

Rua elos Pintados, 166- ju rerê Internacional 
880S:l-466- Florianópo lis-- Sant<~ C1tarina 

Fllnejfax: (48) 3282 -0368- Cel.: (48) 9972-2706 
e-m<lil : reis@arosadosreis.eng.br 

yvww.ar:osadosre is.eng . .llr 



Desnível do terreno no local de insta lação da estação com relação a outras cot as do terreno J J 
\11 ' . iCt ~ 
~ .... 

Radial 0° Radial 30° Radial 60° Radial90° ""~ui 

distância 
Dife renças Diferenças Diferenças Diferenças 

[m] 
Cot a [m] de Cot as Cot a [m] de Cotas Cota [m] de Cot as Cot a [m] de Cot as 

[m] [m] [m] [m] 

o 139 o 139 o 139 o 139 o 
100 138 1 138 1 141 -2 141 -2 
200 143 -4 142 -3 143 -4 144 -5 
300 137 2 144 -5 143 -4 142 -3 
400 138 1 149 -10 143 -4 143 -4 
500 139 o 151 -12 149 -10 150 -11 
600 140 -1 151 -12 157 -18 153 -14 
700 141 -2 192 -53 194 -55 165 -26 
800 149 -10 221 -82 221 -82 181 -42 
900 191 -52 264 -125 271 -132 212 -73 

- 1000 189 -50 289 -150 299 -160 269 -130 

_) 

Radiall20° Radial150° Radial180° Radial 210° 

distância 
Diferenças Diferenças Diferenças Diferenças 

Cota [m] de Cotas Cota [m] de Cotas Cota [m] de Cotas Cota [m] de Cotas 
[m] 

[m] [m] [m] [m] 

o 139 o 139 o 139 o 139 o 
100 139 o 139 o 139 o 165 -2 6 
200 144 -5 138 1 149 -10 227 -88 
300 147 -8 140 -1 170 -31 212 -73 
400 147 -8 139 o 160 -21 222 -83 
500 158 -19 140 -1 149 -10 248 -109 
600 152 -13 138 1 ll:_(L ..., .. -19 .231 -92 . -
700 164 -25 140 -1 8~; . ' ;"•' : ~',A'J, 205 -66 
800 188 ·49 135 4 ~NF ·: 5:" " ·~;,_.:.,· . ..... ' '"-"' . . 210 -71 
900 207 -68 146 -7 16 -77 211 -72 

~ 1000 228 -89 139 o 38 [ ~ Jrnt~013 215 -76 

K ' 

Radial240° Radial270° ~.~ ..... Rª(};if!~~:ças· Radial 330° 

distância 
Diferenças Diferenças Diferenças 

Cota [m] de Cotas Cota [m] de Cotas Cota [m] de Cotas Cota [m] de Cotas 
[m] 

[m] [m] [m] [m] 

o 139 o 139 o 139 o 139 o 
100 209 -70 174 -35 174 -35 138 1 
200 231 -92 200 -61 179 -40 146 -7 
300 269 -130 207 -68 206 -67 143 -4 
400 294 -155 236 -97 230 -91 183 -44 
500 302 -163 282 -143 223 -84 205 -66 
600 283 -144 299 -160 222 -83 205 -66 
700 250 -111 285 -146 191 -52 167 -28 
800 290 -151 245 -106 159 -20 167 -28 
900 299 -160 208 -69 170 -31 171 -3 2 
1000 306 -167 174 -35 174 -35 169 -30 



le 1.000 metros 

o 6 V013 



Projeção 
Ponto de 
NMT: 616 
Ponto de 
NMT: 399 
Distância 
0;139 
100; 138 
200;143 
300;137 
400; 138 
500; 139 
600;140 
700;141 
800;149 
900;191 
1000;189 

o 
do DTM : Geográfica(lat / long) Datum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 

Destino: Latitude 2654641.50 Longitude= 049W2154.00 Azimute: 180,0° 

1000 m 

Página 1 

.~ir.istério das r.l)(rn. . "'' '· 
C.0Nf·9~ r:~v o r•. ::'·. 

~UN 1013 

~ 
tr·~ 



Projeção 
Ponto de 
NMT: 399 
Ponto de 
NMT: 583 
Distância 
0;139 
100; 138 
200;142 
300;144 
400;149 
500;151 
600;151 
700;192 
800;221 
900;264 
1000;289 

30 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 

Destino: Latitude 2654645.86 Longitude= 049W2135.90 Azimute: 210,0° 

1000 m 

Página 1 



Projeção 
Ponto de 
NMT: 231 
Ponto de 
NMT: 592 
Distância 
0;139 
100;141 
200;143 
300;143 
400;143 
500;149 
600;157 
700;194 
800;221 
900; 271 
1000;299 

. . 

60 
do DTM : Geo~ráfica(lat/long) Datum: WG58 4 
ori gem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154 . 00 Azimute: 60 ,0° 

Destino: Latitude 

1000 m 

2654657.75 Longitude= 049W2122.64 Azimute: 240,0° 

Página 1 
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Projeção 
Pont o de 
NMT: 175 
Ponto de 
NMT: 528 
Distância 
0;139 
100;141 
200 ; 144 
300;142 
400;143 
500;150 
600;153 
700;165 
800;181 
900;212 
1000;269 

90 
do DTM : Geo~ráfica (lat/long) Datum: WG584 
Ori gem : Lat1tude = 2654714 .00 Longitude 049W2 154 . 00 Azimute : 

Destino: Latitude = 2654714 .00 Longitude 

1000 m 

049W2117.79 Azimute: 270,0° 

Página 1 
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Projeção 
Ponto de 
NMT: 154 
Ponto de 
NMT: 482 
Distância 
O; 139 
100; 139 
200;144 
300;147 
400;147 
500;158 
600;152 
700;164 
800;188 
900;207 
1000; 228 

120 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 

Destino: Latitude = 2654730.24 Longitude 

1000 m 

Página 1 

049W2122.64 Azimute: 300,0° 
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Projeção 
Ponto de 
NMT: 178 
Ponto de 
NMT: 505 
Distância 
O; 139 
100; 139 
200; 138 
300;140 
400; 139 
500;140 
600; 138 
700;140 
800;135 
900;146 
1000; 139 

150 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 150,0° 

Destino: Latitude 2654742.13 Longitude= 049W2135 . 89 Azimute: 330,0° 

1000 m 

Página 1 



Projeção 
Ponto de 
NMT: 390 
Ponto de 
NMT: 582 
Distância 
0;139 
100; 139 
200;149 
300;170 
400;160 
500;149 
600;158 
700;182 
800; 200 
900; 216 
1000;238 

180 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714 .00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 180,0° 

Destino: Latitude 2654746.49 Longitude = 049W2154.00 Azimute: 360,0° 

1000 m 

Página 1 



Projeção 
Ponto de 
NMT: 609 
Ponto de 
NMT: 388 
Distância 
0;139 
100;165 
200; 227 
300;212 
400; 222 
500;248 
600;231 
700;205 
800; 210 
900;211 
1000;215 

210 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
origem : Lat1tude = 2654714 . 00 Longi t ud e 049W2154 . 00 Azimut e: 210 , 0° 

Destino: Latitude 

1000 m 

2654742 . 13 Longitude= 049W2212.10 Azimute : 30,0° 

Página 1 
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Projeção 
Ponto de 
NMT: 618 
Ponto de 
NMT: 256 
Distância 
0;139 
100; 209 
200;231 
300;269 
400; 294 
500;302 
600;283 
700;250 
800;290 
900;299 
1000; 306 

~~c- ÇJ, , 
Q . r~ 

I R~ ·ti\ ~ 
if• Rli.:lil/ ,(!!; ti) ~\ 

.P..:t~;:lJ •r.•S.'C() 
240 .~·· 

do DTM : Geo~ráfica(lat/long) Datum: WG584 
Origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 240,0° 

Destino: Latitude 2654730.24 Longitude 049W2225.35 Azimute: 60,0° 

1000 m 
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Projeção 
Ponto de 
NMT: 561 
Ponto de 
NMT: 192 
Distância 
O; 139 
100;174 
200;200 
300;207 
400;236 
500;282 
600;299 
700;285 
800;245 
900;208 
1000;174 

270 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 270,0° 

Destino: Latitude 2654714.00 Longitude 049W2230.20 Azimute: 90,0° 

1000 m 
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Projeção 
Ponto de 
NMT: 507 
Ponto de 
NMT: 167 
Distância 
0;139 
100;174 
200;179 
300;206 
400;230 
500; 223 
600; 222 
700;191 
800;159 
900;170 
1000;174 

300 
do DTM : Geográfica(lat/long) oatum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 300,0° 

Destino: Latitude= 2654657.75 Longitude= 049W2225.35 Azimute: 120,0° 

1000 m 

Página 1 



( 

Projeção 
Ponto de 
NMT: 547 
Ponto de 
NMT: 168 
Distância 
0;139 
100; 138 
200;146 
300;143 
400;183 
500;205 
600;205 
700;167 
800;167 
900;171 
1000;169 

330 
do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
origem : Lat1tude = 2654714.00 Longitude 049W2154.00 Azimute: 330,0° 

Destino: Latitude 2654645.86 Longitude = 049W2212.09 Azimute: 150,0° 

1000 m 

_,. ~:R\J~r.t._, · .. ~: ;~!'~v 
.. . ~. . r,..,.., .. \ ' 
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A Rosa dos Reis Engenharia 
Assessoria Técnica e Jurídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação ora proposta à 

estação transmissora do serviço de radiodifusão comun itária da Associação Cultural 

Amigos de Benedito Novo- ASCABEN, na localidade de Benedito Novo, Estado de 

Santa Catarina, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos existentes na 

região, baseado na Portaria no 1.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do Ministério 

da Aeronáutica e demais legislações vigentes. 

Florianópolis/Se, 28 de dezem o~;20l1 ·;..;~ .. ..... 

-~'--'---=~V' \ ~ 
LUIZ R J~ DOS REIS 

CR~ n. 0 15474-7/ SC 

Ruc1 elos Pintados. 166 ··· J urerê Internacional 
8B053-466 ···· Florianópolis -Santa Catarina 

Fone/fax: (48) 32B2-036B ···· Cel.: (48) 9972-2706 
e··mail: reis@arosadosreis.eng.br 

'!:!.'!LW. a r os sEl.u;;r~e.ng,b.r 



A Rosa dos Reis Engenharia 
Assessoria Técnica e Jurídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS VIGENTES 

Declaro que a instalação ora proposta, ao serviço de radiodifusão 

comunitária da Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN, na 

localidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, atende a todas as 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ao referido serviço e que o 

contorno de 91 dBIJ desta emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Florianópolis/SC, 28 de dezembro de 2011 . 

... í :.RV~Ç-'~ ~.:r;;'::;"" 
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e-m<t il: reis@arosadosreis.eng.br 
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 

EMISSORA 

Eu, CRISTIANO MATEUS BUCCI, na qualidade de representante legal da 

entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO -

ASCABEN, declaro que a estação do serviço de radiodifusão comunitária desta 

entidade, quando autorizada o funcionamento operará, diariamente, no horário das 

00;00 as 24:00 horas, observando a legislação vigente aplicável ao referido 

serviço. 

Benedito Novo/SC, 09 de janeiro de 2011. 

Pre~tient 

F no : ~8.899.729-68 

J 
1· ·~.Rv1Ç-'.. . :; '; ··.:; ~, 

,(.ir.isteno das f :l)m: . c'\,1 
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RADIO FREQUENCY SVSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

I Código: 
401.041 

I Data: 

I Rev. : 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

06/03 

Sistemas de radiocomunicação , sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural , teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso , 0 7,25 mm 
1 a blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 0 8,14 mm 

Capa : PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal : 
Velocidade de propagação relativa: 
lmpedância característica: 

Freqüência (MHz) 0,5 1,0 1,5 

Atenuação (dB/100m) 0,555 0,784 0,841 

Potência (kW) 11 ,0 11,0 11,0 

Freqüência (MHz) 512 600 700 

Atenuação (dB/100m) 10,2 11,2 12,2 

Potência (kW) 0,390 0,351 0,322 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

2,0 

0,971 

11 ,0 

800 

13,2 

0,310 

10 

1,57 

4,21 

824 

13,4 

0,293 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

Sujeito a alterações sem prévio aviso 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira , 220 
06816- 900 Embu São Paulo (Brasil) 

20 

2,05 

2,92 

:s; 3,5 Q/km 
:s; S,O Q/km 
> 5000 Mn.km 
:s; 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA //1 min .) 
82 pF/m 
82 % 
50± 3 n 

30 50 88 100 

2,38 2,97 3,86 4,15 

2,11 1,70 1,32 1,20 

108 150 174 200 300 400 

4,34 5,20 5,63 6,10 7,63 8,96 
, . .. 

1,11 o.~ a . ~~· o.~qs; •J.J02 . 0,501 

. !ir.:stéric àas r.om: . . :,'\_\ 

894 900 925 960 1000 1250 15 C(', :)Nf~ ~1!~~ 17/Jó.il'-' . i1oa 

13,9 14,0 14,3 14,6 14,9 16,9 1E8 20,2 

0,282 0,275 0,270 0,261 0,250 0,177 0,1 1 o,15l) 

<
1
> Especificado a 20°C. 

<
2

> Especificado a 40°C. 
~ 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
126 g/m 

Tel. : + 55-11 4785-2433 
Fax: + 55-11 4785-6100 
www.rfsworld.com 

20,9 22,3 24,0 

~. rJY ~ oL11.l~ .J 0,120 

\ r' ~ 
\ 

450 

9,53 

0,452 

2300 

24,6 

,114 

500 

10,0 

0,420 

3000 

28,4 

0,100 
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A Rosa dos Reis Engenharia 
Assessoria Técnica e Jurídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS 
NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora do serviço de radiodifusão comunitária da Associação Cultural Amigos 

de Benedito Novo - ASCABEN, na localidade de Benedito Novo, Estado de Santa 

Catarina, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para 

sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 

Campos Elétricos , Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências 

entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n. 0 303, de 02/07/2002, 

publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na 

tabela constante da referida Resolução. 

Florianópolis/Se, 28 de dezembro 

LUIZ ROS 1 OS-RE~ 
CREA n"' 15174-7/SC 

Ru ~ t dos Pin tados, 166- )ure rê Internacional 
Bfl0S 3-466 - Flori a nópolis- San t<t CatMina 

Fone/fax: (4fl ) 32BZ- 036B - Ce l.: (4B] 9972-2706 
e-ma il: reis@arosadosreis.eng.br 

wv"-'!lUl.CDâi! c! osr.e.is. e Jlg,hr 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 I 
I 

Validade : Indeterminada -.// 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO I RIS 

37540-ÓOO ·SANTA RITA DO SAPUCAI· MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL li- 183, emitido pelo OCO 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado , cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de F;:~~ências Tx Potência Má~ma de Saída Designação de Emissões ., 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E · 
87,4 a 108,0 25 ,0 256KF8E 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações- Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13106/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil proyidenciar a identificação do produto homologado, n termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, a11tes de··~ua efetiva di tribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a ~o ortgk1~:-- . 

~ · · \:~\i . ·r- . r Cf'C"L- , ... • 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser cq~tfEM~~~~~ tSGtH'' ~ ' Sis ema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov. ~{)!-l.f':_p.~ · " ' ~ 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~~l~\1 

•. ~"'· -:·· . .... _ ..... ·;.• '"' 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, CRISTIANO MATEUS BUCCI , na qualidade de representante legal da 

entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO -

ASCABEN , declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejud iciais causadas pela estação da 

entidade que represento , interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatel. 

Benedito Novo/SC, 09 de janeiro de 2012 

C RIS TI ÇL.--·· ,,. .... ~ 







Resp.Téc: 

A.Uf!D CORREA Eq-úíp. Eletc-onk:vs Uda 
Centro Empresarial Prêf. Paulo F. Toleéo, 90 
Sarda Rila do Sapucai!MG - GEP:3754(}.1j00 
Fone: 55 {35) 3473 3700 

1 LAUDO TÉCNiCO 
INDICADA PARA FM 87-1 08MHZ 

~C .. G,r 

l~"'s- 88 ' 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM \~ 

~ll'~1J.,"jlo0 
Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

goo 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

goo 

180"+0' 
270° 

ooNJ 
Tlth'!lfflttfHffii~itfltl+l+HiffiHI ,O--";::r 

360 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 01 
sobre uma superfície ptana(metálica) de 1 ,Sm quadrados. 



AUNJ CORREA Equip. Efetronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. To!edo, 9Q 
Sania Rfta do SapucaííMG - CEP:37540-0CO 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

~~c ·a 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

<;) d}._. 

' A3. f)J ~ 
!llFJitr.1 • 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 600 do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180" 

10° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

~ (O I o• '(J&oJ.Jnl).}.~f"J 

__j_go• 

180° 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros folha 1 de02 
sobre uma superficie plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 



Teletroni:X 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad CorTea Equipamentos Eletrônicos Uda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

santa Rita do Sapucai - MG - Cep: 3754{).000 

TeL: {35)3473 3700 I (35} 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 



'Teletronix 

PRODUTOS 

l 

1\ 
í 

a:.v;~·~·~AG~M-Ã;.,Pu-~DA- ·~-~ 

V ELOCIDADE DE VENTO: 

CONECTOR: 

D IAGRAMA DE IRRADIAÇÃO: 

GHT: 

G AN HO: 

IMPEDÃNCIA: 

PERDA POR RETORNO: 

FAIXA DE OP ERAÇÃO : 

> PRODUTOS >LINHA FM > ANTENAS > PLANO TERRA DE 0 DB 

ANTENA PLANO TERRA DE ODB 

l ANTENA T IPO PLANO DE TERRA DE !l.í DE ONDA COM ELEMENTOS DE TERRA ICLINADOS A 

j 45" COM DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL TIPO ONIDIRECIONAL QUE IRRADIA EM 

TODAS AS DIREÇÕES E DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO VERTICAL COM FEIXE PRINCIPAL DE + 25". 

IDEAL PARA LOCAIS DE RELEVO PLANO E TO RRES BAIXAS DEVIDO SEU DIAGRAMA VERTICAL 

SER POUCO INCLIN ADO, E A PARTE DE IRRADIAÇÃO INFERIOR SER MENOR QUE AS 

ANTENAS DIPOLO, SUA PRINCIPAL CARACTERÍSTICA É QUE ELA IRRADIA BASICAM ENTE DE 

SUA ALTURA PARA FR ENTE E PARA CIMA COM INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS DE FEI XE 

VERTICAL E PRATICAMENTE NULOS PARA A PARTE DE BAIXO , ISTO FAVORECE EM 

INSTALAÇÕES ONDE HÁ VARIA RESIDENCIAS NAS PROXIMIDADES DIMINUINDO O CAMPO 

IRRADIADO NAS REDONDEZAS, OPERA DESDE 87 M HZ A 108M HZ COM AJUSTES DE SEUS 

ELE MENTOS PARA CADA FREQUÊNCIA, SAl AJUSTADA DE FÁBRICA PARA SUA FREQUÊNCIA 

DE OPERAÇÃO E POSTERIORMENTE PARA MUDANÇA DE FREQUÊNCIA DEVERÁ MUDAR 

TAMANHO DE SEUS ELEMENTOS ,IRRADIA COM EFICIÊNCIA NA SUA FREQUÊNCIA DE 

TRABALHO. 

IDEAL PARA LOCAIS BAIXOS E PLANOS E NA PROXIMIDADE DE A 

PO DERÁ SER UTILIZADA E 

SUPORTA VENTOS DE ATÉ 1 

MATÉRIA-PRIMA: ALUM ÍNIO 

~SOliCITE UM ORÇAM ENI O 

CARACTERÍSTICAS HCNICAS 

ATÉ 120KM/H 

UHF (FEMEA) 300WATIS POT:MAX. 

Ü NIDIRECIONAL(HRZ) 

1 

0 ( DBD) 

50 OHMS 

>20 DB 'S NA FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 'y 
87' 108 MHZ "'"' UO> >"ü"E"' OM WMeMM"m """>'W ~ 



4:12011 I Teletranix. 
Todos os DireitCG Rest:'•ia.dos. 

POLARIZAÇÃO: 

TIPO: 

MODELO: 

FABRICANTE 

LINEAR (VERTICAL) 

ANTENA PLANO T ERRA DE 1/4 DE ONDA 

PTODB-FM 

AUAD CORREA (TELETRONIX) 

C%tro EmprBariat !'refeito Pauto fil!'deríco T<>tedo. 9CI- S.ann Rit• do Sô!putal - M<l 

55 35 .J47.'U700- 34733710 f CEP; 37540-000 



1- SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

/ 

[A[S [S[O[C[I [A[Ç[Ã[O[ [C[U[L [T[U[R[A[L[ [A[M[I[G[O[S[ [D [E [ [B[E[N[E[ 
DENOM INAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I n I I I T [o I I N I o I v I o I I - I I A I s I c I A I B I E I N I [1 I 4 I 4 I 4 I 7 I s I s I 4 I o I o I o [1 I s I 2 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I F[M[ [R[A[D[ I [o[ [c[o[M[u[N[ I [T\Á[R[ I \AI \R\ AI I \N\H\AI lnlol \T\U\RI I I s \Mio I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRiuiAI lsiAINIT IAI IRiolsiAI IN\ol \3\4\sl I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lsiAINIT \AI \RiolsiAI I I I I I I I I I IBIEIN\Einii\Tiol INiolv lol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I Ltld [2 [6[0 [4[sl·lolsl"lsll4 [9[ 0 [2 11['11[3l"lwl 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO 

lciEINIT\Rio l I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I Ltld 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no loca l do sistema irradia nte especifique como será fe ita a ligação entre estúdio e o siste 1a irradiante no campo 11 ." 
Outras in fo nmições de interesse") 

LOGRADOURO 

IRiu iA I lciEILislo l IRIAIMiolsl IN\ ol 141414111 I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lc iEIN IT\Rio l I I I I I I I I I I I I I IB\E IN \E inl I ITiol \Ni olv lol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I Ltld [2[6[0 [4 [7[ '[1[4["isll4[9[ 0 [2 [1['isl4 l"lwl 
6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE . 

\A iuiAin I lcloiRIRIE IAI lEio\ ui I I PIAIMIEINIT iol sI IEILIEIT IRioiNI I leio I sI 
MODELO POTÊNCIA W HOMOLOGAÇÃO 

I s I P I s I o I 2 I si I I I I I I I I l2l si , I o I watts I o I 6\ si o I - I o \3 I - I o I si 2 I s I 
7- ANTENAfTORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAiuiA in l lcloiRIRIEIAI IEiolul I IP. I IE I LIE IT \R. \ IPITiolct iBI -I FIM\ 



GANHO max (Gt) ALTU RA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I o I , I o L dBd I 3 I O I , I O I m 
8 - LI NHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
I I 13 1 o I , I o l m I l1l3l9l, I o lm 

MODELO 

I R I F I sI I I K IMI p I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IRIG ici-I2I1!J I 

COMPRIMENTO (L) 

I si o I, I o IM 

Perdas na linha (PL)=l *" 1 

100 

ATENUAÇÃO EM !00 m (AL) 
14 I , l 1 I si dB 

PERDAS NA LINHA (PL) / 
l2 I , I o 17 I s i dB v 

EFICIÊNCIA DA LI NHA (11) 

lol,l6l2l }/' 

::LfL.l 
Eficiência da linha (q) = 10 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ./ 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025xlxlx0,6202) = -18,096 dBk 
Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 
Obs. : A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 
10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBu) = I 07 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP(JBk) =potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-18,096)- 20 log 1 = 88,904 (dBu) J 
Obs.: O máximo va lor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 
li -OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

REGCREA ENDEREÇO 
\11514\7\41-17\ \RIUIAI lnlo\s\ \P\IIN IT\A\Diolsl \N\ 0

\ \t \ 6\6\ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BA IRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IJiuiRIEIR itl IIINITIEIRINIAiciiioiNIAILI 
CIDADE UF 

IFILioiRIIIAINióiPioiLIIIsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I W_çJ 
CEP TELEFONE FAX 
l8l8lolsl3l - 14 16 161 lol4l8l- l9l9l7121217lol6l l ol4l8l -l3 l2l8l2lol3l6l8l 
E-MAl L 
\r\ e\ i \s\@\alrlolslald lo lslr lel i I si. le l nlgl I b I r I I I I I I I I I I I 

DATA 
12111 !ltl2 l !l2loltltl 

2 



~.das~ 
J'~.~ . (} i ~ o 4i 
~ l. ~ r~Q - t;,0 

Cabo L 

(comprimento) 

50,00 

1.0 

AL (atenuação) 

4,15 

PL (perdas na linha) 

PL =(L * AL)/100 

2,08 

CÁLCULO DA POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

DADOS A SEREM INSERIDOS · .. ·~t:i. ~ ~'; 
Potênc1a do Transm1ssor \ \ .. ·}.';t; ~ Pt 

Ght Ganho da Antena no Plano Horizontal em VeB----

Gvt Ganho da Antena no Plano Vertical em Vezes 

11 Eficiência da Linha de Transmissão 

ERP(dBk) = 101og(Pt.Ght.Gvt.l]) 

A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25W. 

Em dB relativos a 1kW= -16dBk. 

I -18,1 OldBk 

r o:C525jkw 

r---1] 

I 11 
I o,62ol 

11.1 INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO I 
E(d8JJ)=107+ERP(d8k)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) Potência efetiva irradiada 

d (km) Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço( raio da área de serviço) . I 11 

E(dB!J) I 88,90 ldB!J 

O máximo de intensidade de campo no limite da àrea de serviço será de 91 dBp. 
Jorg 
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Conselho P<!gtonal de Engenhana, kqUttetur.3 
e .Agronorria de Santa CJtarina 

A. R. T. Anotação de Responsabilidade Técnica 

- Contratado 
015474-7 Empresa Executora: 

\1 f\IIOOca:j.. : 
ART No 4273259-2~~v· .. / . 

0
Q 

~~un~ 

ftR T autenticada eletronicamente via 
CREA;.x.:-. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
LUIZ ROSA DOS REIS 
RUA DOS PINTADOS 166 
CASA JURERE INTERNAC 
Fone: 4832822181 
reis@arosadosreis.eng.br 

FLORIANOPOLIS 
CONSULTAREIS PROJETOS EH RADIODIFUSAO LTDA 

097365-0 
88053-466 se 

Fax: -- 016.539.768-37 

- Contratante 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AHIGOS DE BENEDITO NOVO 
RUA SANTA ROSA NR. 345 
SANTA ROSA BENEDITO NOVO 
89124-000 (47) 33851048 

- Resumo do Contrato 

Fone: (48) 32820368 Fax: (48) 32820368 
Normal 

14447584000152 

se 

PROJETO TÉCNICO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PARA APROVAÇÃO DO t'liNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

Início em: 01/12/2011 Término em :31/01/2012 Honorários: Pr-ó-L ... bor~ 

- ldentific~ão da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇAO CUlTURAl AHIGOS DE BENEDITO NOVO 
RUA CELSO RAMOS NR. 4441 
CENTRO 
89124-000 

- Assinaturas 

FLORIANOPOLIS 

27/ 12/2011 

14447584000152 

se 

Resen~ado ao Responsável Técnico 

Valor Obra/SeNi'fO: Rtl.soo,oo 

-Participação Técnica--------------- - ft!ividades --T---,;-"1~~~~.,__--T-----
Individual Objetos 

_Entidade de Classe--------------­
SENGE/SC 

_Regularização-----------------

-Descrição Complementar 

12 XX 
Unidade 

45 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREft...SC. Para aferir \0\ovwv.crea-sc.org.br 
Este docunento foi autenticado eletronicanente, estando suJeito a verificações 
conforne resolução 1025/09 CONFEA e denais legislações apl~cáveis. 

As assinaturas deven ser a próprio punho, originais e preferencialnente con caneta azul. 
Acessibilidade: Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação específica e no Decreto n. 5.296/2004, as atividades profissionais acima relacionadas. 

https://www.crea-sc.org.br/creanet/sartweb/imp_art.php?art=1474494 27/12/2011 
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Conselho Regional de Engenharia, 
Arquit~tura ~ Agronomia de Santa Catarina 

CREAnicl 

Clique aqui para imprimir o boleto 

Descrição de Débitos: 
- Profissional LUIZ ROSA DOS REIS 
- Nro. ART .... 4273259-2 . 
- Proprietario ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE BENEDIT~.;,.:. .·>'· ;:~~:. .:·-: 
- Localizacao. RUA CELSO RAMOS NR 4441 \ .~.ir.\s\~(!o_o~"~-0 r' ' .. _:., 

C.d d BENEDITO NOVO ~"~H~·=?.~ .. , . - 1 a e...... (',\., . . · 

CREA-SC 
CNPJ 

99154744273259999 
( : ) V~LOR DOCUMENTO 

33,.99 
SAC~OO 

CONSULTAREIS PROJETOS EH RADIODIFUSAO LTDA 

j~\\ 1~n 

D~TA DO DOCUMEtHO 

27/12/2911 2481 I 951159-5 
V ALOR COBRADO 

A UTENTICAÇ~O t1ECAN I CA 
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~ e >1Jronorria de Santa Catarina 

A. R. T. Anotação de Responsabilidade Técnica 

- Contratado 
015474-7 Empresa Executora: 

Page 1 of 1 

"'rfii.IW-·~~ 
~ · -:,· 

Autenticidade ---·•9~o~.~; . · · .. ?' 
ti As. '· ) .~ 

' ' ·Go 
ART No 4273259-12 Jj 

~«.9-1 . ~ 
,AR T autenticada eletronicamente via 

CREAi,L:I 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
LUIZ ROSA DOS REIS 
RUA DOS PINTADOS 166 
CASA JURERE INTERNAC 
Fone: 4832822181 
reis@arosadosreis.eng.br 

FLORIANOPOLIS 
CONSULTAREIS PROJETOS EH RRDIODIFUSRO lTDA 

097365-0 
88053-466 se Fone: C 48) 32820368 Fax: ( 48) 32820368 

Fax: 016.539.768- 37 

- Contratante 
ASSOCIRÇRO CUlTURAl RHIGOS DE BENEDITO NOVO 
RUA SANTA ROSA NR. 345 
SANTA ROSA BENEDITO NOVO 
89124-000 (47) 33851048 

- Resumo do Contrato 

Norrnal 

14447584000152 

se 

PROJETO TÉCNICO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PARA APROVAÇÃO DO t'1INISTÉRIO DAS C0~1UNICAÇÕES. 

Início em: 01/12/2011 Término em :31/01/2012 Honorários: Pr-ó-LQbot"-~ 

- ldentific'!Ção da ObraiSen~iço 
RSSOCIAÇRO CUlTURAl AHIGOS DE BENEDITO NOVO 
RUA CELSO RAMOS NR. 4441 

14447584000152 

CENTRO 
89124- 000 

- Assina tun.s 

FLORIANOPOLIS 

27/12/2011 

se 

a do ao Responsável Técnico 

Valor Obra/Serviço: R$1.5oo,oo 

73259-2 
-Participação Técnica--------------- - Mividades ----~t---....;;:~:;;....------1.__ __ _ 
Individual Objetos 

_Entidade de Classe--------------­
SENGE/SC 

_Regularização-----------------

-Descrição Complementar 

12 x~: 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREA-SC. Para aferir \>WWY.crea-sc.org.br 
Este docunento foi autenticado eletronicanente, estando suJeito a verificações 
conforne resolução 1925/99 CONFER e denais legislações apl~cáveis. 

Rs assinaturas deven ser a próprio punho, originais e preferencialnente con caneta azul. 
Acessibi l idade: Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas norrnas técnicas da 
ABNT , na l egislaçao específica e no Decreto n. 5.296/2004, as atividades profissionais acirna relacionadas. 

https://www.crea-sc.org.br/creanet/sartweb/imp_art.php?art=1474494 27/12/2011 
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Você , sem fronteiras. 
Fatura 
Número da Fatura : 598437081 
TIM CelulAr S.A. 
Rua Santos Saraiva. 1520 · Florianópolis · SC 
CNPJ : 04 206.05010146-45 -I E .. 254.676.391 

Cliente: G 899301.10 
CPF/CNP,I 120099500001 66 
Emssào 07/1011 1 Postagem 19/10/11 
ReferénCia Oui /11 · Períoclo 0 7/09111 a 06110111 
Débil o automá11co 68993011 0013 

,---
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----------------------------------------------------------------------------------------~-- 18; 
1 ffl a~ 

'" o 
1?. 
g 
<O 

'" ,., 
q 

I 

_j 

11. I 1.1. I. 11 ··''· I 1.1.1. I 111. I .11. I ·''· 111 11 •• I 

liii CTC FLORIANOPOLIS SC TTO PL? JOSE KILIN KURPEL ME 
R CELSO RAMOS. 6445 
CENTRO 
89 124-000- BENEDITO NOVO- SC AGL- 01398- 0021002 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
7209034307532650000000139830191011 

0 1 Número ela Nota Fiscal: 000. 151.844-AA 

02 Entidacle Juricl ica: JOSE KILIN KURPEL ME 
03 Emlereço: R CELSO RAMOS. 6445 - BENEDITO NOVO- SC 

'• 

-----....;·'-, " ' 
Estado de Santa Catarl / ã': ) 
Etcrlvanla de Pu de Benedito mJo~ 

CARLINDO ALBERTO PERSUHN • Etcr vlo d Pu 
Rua Cela o Ramos, 3930, Centro, Benedito Novo - SC, ~9 24 00 - 47-33950369 -

cpertuhnGterra com br \ "~ \. ~ 
Autenticaç!o : Autentico a presente cópia fotostática por s~(\Jma~ 
reproduç!o fiel do documento que me foi apresentado ~otP't'q!J,àngn'~;~ 
e dou fé. ~-- ~/!: 
Emolumento• : 1 Autlntleaçlo =R$ 2,17 11 Selo de Flacalluçlo Pago · · 
(CNX3569t!-29UJ) =R$ 1,20 I Total o: R$ 3,371 Recibo N': 12647 

Selo Digital de Fiscallzaçlo CNX35898-29UJ 
Confira os dados do ato em http://selo.tjsc.jus.br/ 

~:r::;:-rr;::;;;e 
Otvalalna Persuhn - Etero~tnte Juramentada 

VENCIMENTO 

28/10/11 

Total Nota: 42.60 

VALOR 

R$ 42,60 

Consulte e imprima a segunda via de su a fatura na 
Área Exclusiva do si te www.tim .cp_m_.br_ 
Central de Atendimento TIM: 1056 

i-
! (~!;; 
L~ 
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Estado de Santa Catarlr)~~/ 
,,.....- ............ 

Eterlvanla dt Paz d• Btntdlto Novo ' (_ 
CARLINDO ALBERTO PERSUHN . Eter\~ lo-·dt Pu 

Rua Ctlao Ramot, 3930, Ctnlro, Btntdlto Novo- SC, 8912~f00- 47-338M388 . 

eptrtuhnGttrra.eom.br \ e' \ 
Autenticaçlo : Autentico a presente cópia fotostátic1a rpd~ser uma - . 
reproduçlo fiel do documento que me foi apresentaào"'co~q~_nf ~O 
e dou fé . "'- f?;:_·., •• n\ ~':ff/) 
Emolumtntot: 1 AuUntleaçlo" R$ 2, 17j1 Stlo dt Fltetllzaçlo P"igo:..._ __ ,.....:..----ê{""/;' 
(CNX35894-2X2K)" R$ 1,20/ Total z R$ 3,37/ Rtelbo N': 12847 
Selo Digital de Fiscallzaçlo CNX351194·2X2K 
Confira os dados do ato em http:/!selo.tjsc.jus.br/ 

('~c·,~z•\J:~ 
---~- Otvaldlna Peri uhn - Eterive nte j ur•m•nttdt 

6.2'1 
3.75 

22 :z 1 

3 87 

34 ,6 3 

V3.l or(R$) 

2 66 



USUÁRIO: ELIAS GIOVANELLA 

Endereço 
R. PEDRO MAUS, 60 

CASA 

BENEDITO NOVO 

Referência Vencimento 

12/2011 07/01/2012 

USO EMPRESA 

USO BANCO 

Leitura em m3 

Seqüencial 

2185398012012 

Matricula 

09899928 

Seqüencial 

2185398012012 

548.003.040.0210.01 

Seqüencial 

2185398012012 

Data Emissão 

10/01/2012 

Matrícula 

09899928 

826700000001 415100130004 000000021857 398012012702 

A05C026154 

Consumo 
Mês/m3 

000013 

Localização 

Valor em 
Reais 

41 ,51 

548.003.040.0210.01 

Valor a Pagar 

41,51 

11111111111 11 11111111 



/\c 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, EDGAR BREHMER, brasileiro, aposentado, casado, 
portador da carteira de identidade n°799.015-4-SESP-SC., e CPF. 
n°311.570.769-04, casado com Eldrita Brehmer, brasileira, aposentada, 
ambos residentes e domiciliados na Rua Celso Ramos, 7949, Centro, 
cidade de Benedito Novo-SC., declaro para os devidos fins que JEAN 
DIRCEU BREHMER, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira 
de identidade n°306783-0-SC; e CPF. n°893.968.049-91, reside no 
endereço de seus pais a Rua Celso Ramos, 7949, Centro, cidade de 
Benedito Novo-SC. 

Para tanto firmo o presente para que produza seus legais e 
desejados efeitos. 

'9\ ·,"Z 

-16 :0 
~ /i 

Benedito Novo, 12 de janeiro de 2012. ··~~~~-~~ 

~~;=--c.__=~"'---~~__.:.'7_~--'----=-----'----_-_..-----. ~--::-~--------t-1· ~""';~fi~, ~ij\1, 
~ ~,~~-.. ~:~~-~~i A~";~ ,, 

' ~~~- ,.· ""--..:.,· \ 
<,;,h / " \ f, .. / . )" 

Estado de Santa Catarina {&'(' \'~2\ 
Eacr\vanla de Pu de Benedito Novo : !") ; 

CARLINDO ALBERTO PERSUHN - Eacr\vlo de P.~t d97'J ,' ~ f 
Rua Celso Ramos , 3930 , Centro , Benedito Novo- SC, 89124.00 ~~5038~.),.1/ ,/ (.--) / 

cperauhnQterra.com.br / '-"" : 

Reconheço como aut!ntica a(s) assinatura(s) abaixo indicad'a~ §~:;,;\;:>_ / 
EOGAR BREHMER (COU85292-tiSYO) ~ • · 



CCBn Companhia Catarinense de Águas e Saneamento Teste Page 1 of 1 

Cc,rnpc!nhia 

L.ojd Virtual 

P;;quianl;~ntc• ::.!e 
Serv1ç;c\s 

Ucitacôe:-

Resr:,on::.ab:l!dode 
Social 

Ga!e,·;d C:\S;\N 

;) uvidc•na Gerai cio 
E~it(·:1clo de se 

Unks do Coverno de 

Identificação: 

Matrícula : 

Titular: 

Usuário : 

Nr. Hidrômetro : 

Localização: 

Pagamento de Fatura - Consulta 

00004519256 

EDGAR BREHMER CPF/CNPJ: 311.570.769-04 

EDGAR BREHMER CPF/CNPJ : 311.570.769-04 

A93S050785 
548.002 025 0420-01 
R. CE LSO RAMOS ,7949, BENEDITO NOVO 

----------------------------------------------------------------------------------
Faturas a Pagar: 

Item Referência Vencimento Valor R$ Abrir /Imprimir 

Não existe(m) fatu ra(s) pe ndente(s) . 

/.".:~~?-~:-.0::; _· . 
I ·r~, ·-, . 
. ~-· ' i_-. ·. 

Estado de Santa Catarina :S \ ;~; '. 
Eacrlvanla de Pu do Benedito Novo - \ ~- 1 

CARLINDO ALBERTO PERSUHN - Eacrlvlo de Pa/ 0:: ' C' i 
Rua Colao Ramos, 3930, Centro, Benedito Novo- se, 89124-<JOO \ 4 iS 60368- i .~"'I 

cporeuhn torra.com.br \ tf) J C j 
Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s) abaixo indicada'~ao é ____ / ~\~ 
EDGAR BREHMER (COU65291-EVF2) sE: N ~-i_:'-\::>> ___ ,. 

indique este site clownlrJad da logomarca 

htt: //www.casan.com. br/index.php?sys= 167 10/01/2012 
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l . 
Declaração de União Estável 

Nós, Cristiano Mateus Bucci, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 
sob o n° 928.899.729-68 no RG n° 3/C 3.279.572 SSP-SC e Sueli 
Maas, brasileira, auxiliar de escritório, inscrita no CPF sob o n° 
776.773.909-00 e no RG n° 2.747.522-0 SSP-SC, residentes e 
domiciliados à Rua Santa Rosa n° 345, no bairro Santa Rosa, na 
cidade de Benedito Novo, declaramos para os devidos fins que 
convivemos em união estável, de natureza familiar, pública e 
duradoura, nos termos do Código Civil, desde julho de 2001. 

Benedito Novo, 11 de janeiro de 2012. 

Sueli Maas 

' VICENTI KIENEN -l:lcr•vente X o ta 
~óllumontot : !!. $ 4,30 + no lo: R$ 2,50 --Total: R$6 90 

lo Dig!ta i de Fiscalizaçilo- Selo normal COR34{06-AR 
CCR341 07 -J9SJ 
Confira os dados do ato ;!m: selo.tjsc.jus.br 



TELEFONE FIXO 

BR~\SIL TELECOM S.A. 
A<t Madre Benvenuta, 2080 Bairro ltacorubi 
C EP 8803 5-900 - Florianópolis - SC 
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43 
CNPJ 76.535.764/0322-66 I.E. 25.042.764-8 

llul,I,llllullultltlttlll,ulltullttllllul 
CTC fLORIANOPOLIS SC PL 7 

SUELI MAAS 
ETR STA ROSA 00345 
CENTRO 
89124-000 BENEDITO NOVO- SC 

llllllllllll lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
7200039896155640000010260330291111 

I Número de seu telefone Mês de referência 

7 3385 1048 Dezembro 2011 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 22/10/2011 a 21/11/201~ .. D. 
Fatura· 1112.001022328- Contrato Agrupador: 711.002 . 39~"~- 1• V1a 14'.... 

I~. ) 01 r 
~~L, 

. .,. 1} 
~~~lSI\J.\0 Oi, SUELI. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais. 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acessewww.oi.com.br ou ligue pra 103 14. 

Data de vencimento I Valor de sua conta 

09/12/201'1 l R$ 73,48 

Veja o que está sendo cobrado 
~ SERVICOS OI 

SERVICOS MENSAIS 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
INTERURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 

~ DOCUMENTO FINANCEIRO 

ITENS FINANCEIROS 

71,68 
41,00 

0,00 
0,00 

11,49 
0,00 
5,70 

13,13 
0,36 

1,80 
1,80 

Total a pagar ?.~ r."'"' .. · .. ,. · 73,48 

Na emissão dest 
da conta. O pag 

~·-'(ft't} 8'Eill\t6 (5) ~e~cido ( . Favor verificar no final 
e'ntci desta não quita débitos 

-=~~1"11 
0 37047 --------

Página 
000001 
000004 
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Certidão 

ecOcd 5c9076b 7fd8b8b 1d89 20cd68a30 

PODER JUDICIÁRIO / 
JUSTIÇA FEDERAL ,.-./ 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CRISTIANO MATEUS BUCCI 

CPF: 
928.899.729/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 15/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul {Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 15/12/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/12/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 14/12/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 15/12/2011 às 15:28 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade.recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu " ta .:.;·'· , ·,,~ 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 'ntr~ l~ ó~ r~:·;: , . ._. 
ec0cd5c9076b7fd8b8bld8920cd68a30 . ),,r,.s\ .• ~o;~t·~·\' t.J · 

c,QHt· -."-

~ \}\\ 1~n 

. -~ · ·· -··· _. ... 

15112/20 11 15:52 



16/12/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA~ 

Comarca de Timbó - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO W: 25372 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais, 
' 

0025789 

FOLHA: 1/1 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Timbó, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

CRISTIANO MATEUS BUCCI, brasileiro(a), convivente, contador, portador do RG: 3.279.572, CPF: 
928.899.729-68, filho de Joao Eiucci e Anilda Bucci, natural de Timbó - SC, nascido aos 05/04/1977, 
residente na Rua Santa Rosa - 345, Santa ·Rosa, CEP: 89124-000, Benedito Novo - SC. ********************* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias , emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

TIMBÓ, sexta-fe ira , 16 de dezembro de 2011 . 

.. , t:;nà.ristela a 
- ,:nli~~-'. · ··· · -'bistribuJdo .. . . { "'""' . ~ . r1":&tt:roo <!as · · . . , . •t " ,, I' ' 

(' !"1'-~t -:?.'i: :. J ' 
l'-'1' - • 

_r~1G11 
- _ ... :: _ •• P 
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Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As informações disponíveis sobre a pessoa física/jurídica: 

JEAN DIRCEU BREHMER- CPF/CNPJ: 89396804991 

NÃO SÃO SUFI CIENTES para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser 
requerida em qualquer Subseção da Justiça Federal, Seção Jud iciária da 4a Região ou TRF. 

• Seções Judiciárias para solicit ar a certidão: 
Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo com o provimento n° 02/2005, o prazo para a entrega da certidão ao requerente, 
será no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recolhimento das custas. 

• Documentos necessários: 

- Formulário próprio numerado com especificação da finalidade da certidão, devidamente 
preenchido; 
- C.P.F (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas); 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor 

• Horário de atendimento nas Subseções Judiciárias da 4 a Região: 
-Das 13:00 às 18:00 horas 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 15:45 15/12/2011.(hora e data de Brasíl ia) 

15112/2011 15:56 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43 _REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

' 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICÁ: JEAN DIRCEU BREHMER 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: ' 893.968.049/91 
NASCIMENTO: 31/07/1974 
MÃE: ELDRITA BREHMER 

) . Constam os seguintes feitos : 
- - - ,-- - _, - --- --

Situação da parte 1 Processo/ 
pesquisada I Situação 

I 

r -- ·---- -- .. , -

!Vara/ i' Classe da Ação 
' Distribuição 
I -

I -
!Autor 
I 
I 

23163 

NORMAL 2007.72.09 .001435-3 
SUSP/SOBR - Dev./Bens 

SCJAR01 EXECUÇÃO DE TÍTULO 
09/11 /2007 EXTRAJUDICIAL 

CAIXA ÉCONOMICA FEDERAL­
CEF 

não Loc. 

Blumenau, 1 O de janeiro de 2012 

-------------~ . 

~- CICTJAMU _____ lSEllN - rm~~ó ~- "' 
FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE-GOíA DE CUS\ AS.ir.:s.tbr\o C~' .0:·~ • . \· . 

• !"> <' "'"'' 'J ('()t-tf . ,I'\!: • """ 

Certidão refere~te aos processos distribu ;dos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seçõt s Judi&~~\fJU~~is: 
• Paraná (Processo Papel) até 10/01 /2012 às 00:30 . \ -
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 09/01 /2012 às 23:10 \ . 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 09/01 /2012 às 20:00 t;-- -
• Paraná (Processo Eletrônico) até 10/01/ 2012 às 02:01 -- · 
·Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 1910112012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 10/01 /2012 às 08:01 

Página 1 de 1 



16/12/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Timbó - Setor da Distribu ição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 25373 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó , no uso de suas atribuições legais , 

0025790 

FOLHA: 1/1 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais 'da Comarca de Timbó , 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

JEAN DIRCEU BREHMER, brasileiro(a), casado, comerciante, portador do RG: 3.067.830-7, CPF: 
893.968.049-91, fi lho de Edgar Brehmer e Eldrita Brehmer, natural de Benedito Novo - SC, nascido aos 

, 31/07/1974, residente na Rua Celso Ramos- 7949, Centro, ÇEP: 89124-000, Benedito Novo- SC. ********* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitadO\ em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção depunibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias , emitida em única via, sem rasuras e mediante· assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

TIMBÓ, sexta-feira, 16 de dezembro de 2011 . 

• 

PEDIDO N~: 
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Certidão 

03a599107f40876592dd444644dc08d0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CLODOALDO RICARDO PAGANELLI 

CPF: 
948.559.609/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 15/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 15/12/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/12/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 14/12/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 15/12/2011 às 15:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
03a599107f40876592dd444644dc08d0. ...--' · ,.. . '·.:.-: ·· . ..~~· 

.' ... :~\}', _.:. . i "'(fi' .. .. 

··,.,;sténo oas .. ··a·,:!: .. 
. (•'" . -"" ' ·. c,~f ':.RE . · 

15/ 12/2011 15:58 



16/12/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIC,A DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Timbó - Setor da Distribu ição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

0025793 

CERTIDÃO W: 25376 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Timbó, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

~ 

CLODOALDO RICARDO PAGANELLI, brasileiro(a), convivente, marceneiro, portador do RG: 3.477.254-5, 
CPF: 948.559.609-00, filho de Anelio Ricardo Paganelli e Clotilde Paganelli, natural de Benedito Novo -
SC, nascido aos 23/07/1980, residente na Rua Pedro Maus- 260, Centro, CEP: 89124-000, Benedito Novo-
se. ************************************************************************************************************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS , não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais , para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com -sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha 'ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá val idade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0025793 

11111111111111111111111111111111 1111111111111 · 

TIMBÓ, sexta-feira, 16 de dezembro de 2011 . 

Maristel~dam 
Distribui~ora udicial 
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Certidão 

1dea6e42bk40224400ae38070d0f53b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELIAS GIOVANELLA 

CPF: 
501.878.809/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 15/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 15/12/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/12/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 14/12/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 15/12/2011 às 15:52 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autori ce~~dora 
competente, através do endereço http://wwwotrf4ogovobr (Menu "C rísilift~.l- o .· >.''· ~"' 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Co r01tiistélio das r.()m: o :'-
1dea6e42bfc40224400ae38070d0f53b. C'.ONF-~RE ~(W O "'" ' · 

~6 JUN 1013 

- "::; .. ~-: --:-. --· ~ .. : :.:-. :··. 

15/12/2011 16:02 



16/1 2/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Timbó - Setor da Distribu ição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

0025791 

CERTIDÃO N°: 25374 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais , 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Timbó , 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ELIAS GIOVANELLA, brasileiro(a), casado, industriário, portador do RG: 1.049.216, CPF: 501.878.809-72, 
filho de Santo Giovanella e Alma Giovanella, natural de Benedito Novo - SC, nascido aos 30/01/1965, 
residente na Rua Pedro !IJiaus - 60, Centro, CEP: 89124-000, Benedito Novo - SC. **************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais , para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado , 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão , cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em únicp. via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0025791 

1111111 11111111111111111111111111111111111111 

TIMBÓ, sexta-feira, 16 de dezembro de 2011. 

... (=.R\J~ç.t ~ .. ~ r_ .; <; .... 
,f.tr.istério das (.om:. . ;.\I 

CONF~RE t.CW O r· . 

- - --~~N 1013 
-' ~'- · ~· . . 

Mariste~~Adam 
. Distribuidora Judicial 
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Certidão 

70206053652187 3e32c392a996e8ffff 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOSE KILIN KURPEL 

CPF: 
009.552.660/92 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 15/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 15/12/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/12/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 14/12/2011 às 20:00 

Certidão emitida em : 15/12/2011 às 15:49 (hora e data de Brasí"". :~+---
.~ i~R \..r1~' ... . .: ;~; !::;lw 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência o$r~$1ijSé~Ç,~is __ .qa p rte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela auto i~;lt!~ora : · , 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu " onsulta · 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de ontrol fÀ 6 JUN l 
702060S36521873e32c392a996e8ffff. - ., -· f OIJ 

15/ 12/2011 16: 00 



16/12/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Timbó.- Setor da Distribuição 

CERTIDÃ·o 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 25375 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais, 

0025792 

FOLHA: 1/1 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Timbó, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

JOSÉ KILIN KURPEL, brasileiro(a), solteiro, comerciante, portador do RG: 5.829.818, CPF: 
009.552.660-92, filho de Everaldo Kurpel e Eronilda Kilin Kurpel, natural de Chopinzinho - PR, nascido 
aos 10/05/1982, residente na Rua Celso Ramos- 6545, Centro, CEP: 89124-000, Benedito Novo- SC. *** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS , não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá val idade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0025792 

111111111111111111111111111 111 11111111111 1111 

TIMBÓ, sexta-feira, 16 de dezembro de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

, .. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11 /2011 Canal : 252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de ra io. que limi ta a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a ind icação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização ci rcula r ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habil itado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6 . irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habi litado atestando que a insta lação prc ~~~~'~P.? fer~, n: gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aerçm'átJttca cil:Jton't"ando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo afg'6~1~~(h"'l~'f;item '611 
C0NF ·-:Rt r. c~· O ~ : '· · ' 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o ontornc{tJ6 9~[1~lf8f:fmissor não Sim 

fi ca situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

proposta\i 
~ 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçã po VIII , item 6.11) Sim --·-- · ~ · -. 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

--
a. Ganho Maximo: o I b. Fabricante: AUAD CORREA c. Modelo: PTOdB- FM 

11. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUADCORREA lb. Modelo: SP5025 J c. Categoria: 11 J d. Certificado: 0680-03-0528 

EQUIPAMENTOS 

t 14. ' Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

23/02/2012-PROCESSO INSTRUIDO NA FASE 2, EM CONFORMIDADE COM A NORMA COMPLEMENTAR Nr 
01/2004. 

23/02/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 252 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CAT ARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Nota Técnica n.0Jr /2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência : Processo n.0 53000.055992/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Amipos de 
Benedito Novo - ASCABEN para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Benedito Novo I SC. 

AN,-\LISE 
--------------------------------------------------------------- ---------------------- ------------··--

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existê 01 cia de 
pendências, conforme descrição a seguir : 

! \:q\t,,... f .. ~:_ :1 ~ s.... · 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE. 
;,\~~~~~das r.~m:. .. ~, . 
(.oNr~RE t.(W o!., .. . 

013 
I. Apresentar novo Formulário de I formaçõ Técnicas - F com as informações 

sobre a sede da entidade, lembran do que deve ser respe tado o es abelecido na lera ''e" do item 3.3 da 
Norma 01/2011. - --·---- -~ 

- ~'-="' .... 

II. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

J K/5300<l.0559'-J2 /201 I - DRMC/04 

1. O local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 

MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos 
(MM ' ) e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
corresponden te, nome do município e CF; 

2. Localização das residências dos dirigentes da entidade. 

3. Comprovação de residência de todos os membros que 
integram a diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do 
artigo 7° da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se 
observar que a constatação de que os dirigentes não residem 



na área na qual pretendem executar o servi,ço, poderá ensejar 
no indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado 
não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a 
comprovação do vínculo existente entre ele o titular do 
comprovante. 

III. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo da sede d,@" entidade, a qual deverá estar situada na área de eucução do 
servicQ, bem como as coorde nadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas deverão 
ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.4", da 
Norma n.0 01!2011; 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. Q 
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso Íortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que, a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação e caminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração supe~iqr. 
) 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

JK/53000 055992 /2011 · DRMC/04 

Florianópolis, 30 de abril de 2012. 

Florianópolis, {J J de dj_. de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970 - Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n. 0 182/2012/DRMC-04-MC 

(·-.. ' .. _, _. 

Florianópolis, 4 de maio de 2012 . 

Ao Senhor 
CRISTIANO MA TEUS BUCCI 
Representante Legal da Associação Cultural Amigos de Benedito Novo. 
Rua Santa Rosa, 345- Bairro Santa Rosa 
CEP 89124-000- Benedito Novo- SC. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica. 
Referência: Processo n. 0 53000.055992/2011-30. 

Senhor Representante Legal, 

1. Estamos encaminhando a Vossa Senhoria cópia da Nota Técnica n.0 74, que 

indica pendências, passíveis de serem saneadas, que foram constatadas quando da análise 

realizada no processo da referência, no qual essa entid •:.:v! _.qu~f.; ~l[torizaçã para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de B ~~t~~g~9T~ç~ ; . 

2. A entidade terá o prazo de 30 (trinta di~· dl!~{íij~ a p rtir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A v so de ecebimento) ue o acompanha, 

para apresentar a documentação elencada no item 2 da N -~~-té nica. Transcorrido esse prazo, 

sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 

pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

53000.055992/2011-DRMC-04 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

'\ '<Al.ÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 
'> 

. } ~ l.t- u1YD 

·' ,. 
r: 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À 
1
VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

o f t c\ o ,~8 ~I ~o}~ . DP-~c.o4_ }'\c. 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

0EMS 
'Mfl[l( t>t.A .• D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEB. E E/DOR . '~~~NA/i pu RÉCEPTEUR 

rç L;;{/ {)h I ,J 
NOMto cEGIVEl..DO.RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

u e L·, 1n!JAA S 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

fuJo_§; I) J., 

- li'JTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
J! I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 

" 
SIGNATURE DE L'AGE"f!.~ • 

Gelásio ~.XUK~Livetra 
-~. ~1J,-O 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE 
75240203-0 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
~ 
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AVISO DE 
REC~B_IMENTO I AR 

AV/S CN07 

qATAD E POSTAGEM I 91.\Tf DE DÉJ;'ÓT 
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RM 2 2272208 O BR 
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I UNIDADE DE POSTAGEM I BUREA~ DE DÉPóT li___/ _/ ___ I___/ _) ___ I _/ _/ __ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I I ·I I __ I I I L . __ L I I I I I I I I J I I L 1 ~-1 

CIDADE I LOCALITÉ 
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Ilustríssimo Senhor 
J~---~;~ ;::;!Jl: _,_:'' 

~ - .. ~ ;. \; ~-; .. ;. ENG0 MARCELOJOS~DUDEQUE 

DO. Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações 

Florianópolis/Se 

Referências: Ofício no 182/2012/DRMC-04-MC 

Processo no 53000.055992/201 1-30 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO -
ASCABEN, através de seu representante legal vem mui respeitosamente 
encaminhar em anexo, documentação complementar, requerida através do 
ofício da referência visando à autorização para executar o serviço de 
RADCOM, na localidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina. 

Sendo assim, requer a Vossa Senhoria a continuidade na análise 
e a aprovação do processo da referência. 

Nestes termos, M lN!BT~RiO D.ii. 8 COM !.JNJC.ü. ç ~5 E8 
BR.il. !3[L!.~ . • DF 

53ooo o tiuv!,~2o·iz:izn 
n .. ~idstéric o~ r':om: . .. ' . 
_ RMC - 4:;,.,.1, ·Rç ~""•' t\ r . . · : · , 

r~"r:--.;. ~ . ' '"-Jf\ -~ . 

Pede deferimento. 

O€/Oe;t2012- 0:49 

Benedito Novo/SC, 01 de junho de 2012. 

Presidente da ASCABEN 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 17 ele maio de 2012, às 19:30 horas, na Rua Cel:;o Ramos n° 4441, Sala 03 
bairro Centro de Benedito Novo, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária - AGE, os 
associados ela ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN, sendo 
proposto para Presidir esta Assembléia o Senhor Everton Luis Giovanella e para Secretariar o Senhor 
Clocloaldo Ricardo Paganelli, o que foi aceito pelos presentes. 

O Senhor Presidente da Assembléia deu conhecimento aos presentes de que o motivo ela 
convocação desta Assembléia Extraordinária foi o de dar conhecimento aos presentes do teor do 
ofício 182/2012/DRMC-04-MC, datado ele 04/05/2012, oriundo do Miniotério das Comunicações, o 
qual passou-me para que fizesse a leitura elo seu inteiro teor. 

No que se referia ao fato ele que o referido Ministério, não considerou residente 
na área de atendimento ela emissora elo Serviço ele Radiodifusão Comunitária, cuja instalação fo i 
proposta na Rua Celso Ramos n° 4441, Bairro Centro, na cidade de Benedito Novo, Estado de Sa!lta 
Catarina, CEP 89124-000, as pessoas anteriormente eleitas para os cargos de Presidente, Vice­
Presidente e Segundo Tesoureiro, colocado em discussão, se manifestaram os Senhores Cristiano 
Mateus Bucci, Jean Dirceu Brehmer e José Kilin Kurpel, eleitos respectivamente para os cargos ele 
Presidente, Vice-Presidente e Segundo Tesoureiro, dizendo que em face da notificação oriunda do 
órgão concedente e tendo em vista que o objetivo maior é de que a Comunidade de Benedito Novo 
possa ser assistida por um serviço ele radiodifusão, abriam mão elos seus cargos, na data de hoje. 

Diante da vacância elos cargos mencionados e da premência de resposta à 
notificação elo Ministério elas C01mmicações, o Presidente da AGE consultou os Associados 
presentes sobre a viabilidade ele eleição de novos Associados para comporem os cargos vagos, que 
mantenham residência em um raio el e 1.000 metros ela Rua Celso Ramos n° 4441, Sala 03, bairro 
Centro, local proposto para a instalação da estação transmissora. 

Inicialmente, o sócio Cristiano Mateus Bucci, suscitou uma questão ele ordem 
propondo que fossem aceitos, como Sócios ela ASCABEN, os Senhores Erci Inácio Ax, 
Osnir Floriani e Rivilino Demarchi. O Presidente ela AGE, consulta os Associados presentes e obtém, 
por aclamação, a aprovação dos novos Associados. ~ .. , · . . · . . , · 

Propôs o associado Cristiano Ma teus Bucci, a indicação osSiti~n:es ·cto~--s-~.nh~~ ~s 
Erci Inácio Ax, Rivilino Demarchi e Osnir Floriani, para os cargos de Presi e~e~1Yfç&~l'~~~tÚé; ~ 
Segundo Tesoureiro, respectivamente. . f.~N~ ' .Kf. · ... ~ J · 

O Presidente da AGE consulta se dentre os presentes xiste algum f.\S§í(f;jado 
que deseje concorrer aos cargos vagos anteriormente mencionados. Não have o qu~~lflé!Milte e 
diante da proposição do Associado Cristiano, o Presidente da AGE pergul'\ta aos · 1 · ados se os 
mesmos aceitam concorrer aos cargos mencionados, se mantêm residência há \nenos 00 metros 
elo local de instalação da emissora, anteriormente mencionado e se poderã<\...~JJ.rega as certidões 
negativas previstas na nova regulamentação baixada pelo Ministério das Comunicações. 

Tendo recebido resposta afirmativa a todas as perguntas elaboradas, o Presidente 
da AGE coloca em votação a eleição para os cargos vagos, sendo eleitos para os cargos de 
Presidente: Erci Inácio Ax; Vice-Presidente: Rivilino Demarchi e Segundo Tesoureiro: Osnir 
Floriani. 

Passou-se então a di scutir sobre outro tema da exigência do Ministério das 
COmunicações, que diz respeito ao endereço da sede da ASCABEN, que também não estaria 
localizado dentro da área ele atendimento da emissora. 
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{ o: I ! . ' Ir: CiO \ ~, \ 
considera-se aprovada a alteração do artigo 1 o " infine", do Estatuto da Associação, q L\a\it. o da.,~l\~.:~~~ l ·~ , 
sede. \'f~_\, ., ~;~·~;a Jif / \' '· J~ /";1 

O Presidente da AGE reforça a necess idade dos novos dirigentes ~-~t~?~rii::: ~p::,(~: .. ::<_~ - (; 
certidões requeridas pela legislação, bem como, providenciarem cópias autenticadas de suas carteirã:s , · , 
de identidade, para comprovar serem de nacionalidade brasileira, de seus CPF e de comprovante ele ·. t ,;,L b 
residência. \_:_' "·J:.<.: y_ <· 

f 
A presente ata, para

1 
efeito do disposto na legislação vigente aplicável ao ·.::.~·.\_.,_~_ .. ·,·,·.~--.... ·,_\':) :: 

serviço de radiodi usão comunitária, após ida para os associados presentes e em dia com as suas _ -
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos. Para fins de direito esta ata 

( •
1
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

~~:\ ~"i')aJli S a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:45 horas do dia 17 de maio de 2012 e eu 
·z~~ -~Qoaldo Ricardo Paganelli, na função de e~ ário da AGE, lavro esta ata. 
~ ~ - . . 
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Everton Luis Giovanella 
Presidente da AGE 

Nome do associado: Cristiano Mateus Bucci 
CPF: 928.899.729-68 
ID: 3/C.3.279.572-SC 
Órgão Expedidor: SSP 

Çlodoaldo Ricardo Paganelli 
Secretário da AGE 

Endereço: Rua Santa Rosa, 345, Bairro Santa Rosa, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Jean Dirceu Brel11.11er ~ 
CPF: 893 .968.049-91 // 
ID: 3067830 ·--- 7/_...-
Órgão Expedidor: SSP /;;-_;~~~f'~~· 
Endereço: Rua Celso Ramos,_.?!.J~ 9, Centro', BefÍedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 /.-- IÍ ., 

Nome do associado: Elias Giovanella _ /1f-~-
CPF: 501.878.809-72 9-lJ 
ID: 1.049.216 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Jose Kilin Kurpel 

g:F~-~~~:~i~-660/92 Zf)_s'i f:. .. /wpJl~í- . 
. Órgão Expedidor: SSP 

Endereço: Rua Celso Ramos, 6445, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Clodoald_9c Ri~~r.çlo Paganelli 
CP_F~ 948.559.609/00 7 :._·_/-
ID . .).477.254-5 ./ 
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Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 260, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 
Nome do associado: Sueli"HelenaPurüJ. Breh_91er , Y? /)~·" .' 
CPF: 776.783.549-91 /~::o-L ·cCk?·i /vJ . qtr_ltJw1 1Jc::/U)'d7tu1. 
ID: 2.960.819-8 
Órgão Expedidor: SPS 
Endereço: Rua Celso Ramos, 7949, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado :Anair Piazza Giovanella ~ 
CPF: 419.735.009-06 ~ ' 
rp: 1.634.6110 0 '\!""-~ y,-.:o·l )~ c~ \ o 1_} 

Orgão Expedtdor: SSP \~ 
Endereço:Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado:Sueli Maas J 
CPF: 776.773.909-00 ._:5l_.a •• o7 "7~~-. 

ID: 2.747 .522-0 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Santa Rosa, 345, Bairro Santa Rosa, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Everton Luis Giovanella Ev(\,\u/;v L· ~I'QUQV\.tll~ 
CPF: 051.644.819-60 ,.. 
ID: 4.176.330 
Órgão Expedidor: SESP 
Endereço: Rua Pedro Maus, 60, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado : Erci Inácio '// /fi. , :-' 

CPF: 657.124.209-53 h" 1ft;}#'J~.4#t 
ID: 2.127.617-0 -ff/; / ~ 
Órgão Expedidor: SSP r 

Endereço: Rua Celso Ramos, 4451 , Centro, Benedito Nov/SC 
CEP: 89.124-000 

Nome do associado: Rivilino Demarchi 
CPF: 806.246.349-49 0:..~ 
ID: 2.612.015-1 -~/ 

Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Av. Brasil, 554, lote 93, Centro, Benedito Novo/SC 

CEP: 89.124-000 ~~~ · . 

Nome do associado: Osnir Floriani . " _,; 
CPF: 294.638.749-68 'l. 
ID: 728.280 "/ 
Órgão Expedidor: SSP 
Endereço: Rua Hans Scheleifer, 209, Centro, Benedito Novo/SC 
CEP: 89.124-000 
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Art.l o - A Associação Cultural Amigos de Benedito Novo, doravante denominada ASCABEN, é •. . ~- j{Y_ ;. 
uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter · ._:·,: ·;:·;;):-..,/.; :' 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, com sede, na Rua Celso 
Ramos, no 4441, Sala 03, Bairro Centro, CEP 89124-000. 

Parágrafo Único - A ASCABEN utilizará como denominação fantasia FM RADIO 
COMUNIT ARIA RAINHA DO TURISMO e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural Amigos de Benedito Novo tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais ela 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços ele defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas ele atuação elos jornalistas e radialistas, 

ele conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício elo 

desenvolvimentô geral da comunidade; 
b) promoção das -atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integra - ·meq1.btós ela 

comunidade atendida; "i:,~~S-'- ... ;:: ,._, .., 

c) respeito aos valores éticos e sociais ela pessoa e da família, favgrece'ncl .4jr.lft~g~~~b1~dQs ~-. 
membros da comunidade atendida; _.,.. CONf ·.-. R~ · "'~ ·J · 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuàis, convicção 
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, ássim como qualquer dis 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero o{J de qualquer natureza 1:a admissã 

olíticn~· deJÚ~~ti~ 

·iminaç, _política, 
. es:-ass cnidos; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opmwes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

\ 
\ 
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Art. 3°- Os dirigen~es e associados não responderão, nem me~r~10 subsidiariamen~e, pelas ~·~~ ga<~~:~~Y!~:: }j) 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dmgentes responderao por co~~13(?Vacl1 \ "" /,;p/ 
culpa no desempenho ele suas funções. '\., __ ""-;-~:·· -· ".-,:_:/ ./ 

. ·- .. ,., j"\ 'i·'/ 

Art.4°- A receita da Associação Cultmal Amigos de Benedito Novo será utilizada, únic:~ e ·:J 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição ele lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serãõ admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASCABEN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
li - Contribuintes ou Efetivos - São Aqueles que contribuirem para associação com mensalidades 
regulares. 
III - Honorários - Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 
prestados à Associação, por proposta ela Diretoria à Assembléia Geral e aprovados por esta. 

Art. 7° - As contribuições elos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. go - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AO. 
c) Comparecer, pontualmente nas reuniões dos poderes de que fa<;a parte , bem como comparecer 

perante qualquer deles, quando convocadas. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicacla 
mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submeW­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação .. fundamcnida, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. ·· i :R·~~Ç.'.. .:; .;·S..... · 

.(.in:stério das f0m: · · '· 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONA :n.J.~ .. tj.CU·r.

1
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Art. 10 -São orgãos da ASCABEN: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 -A Assembléia Geral, órgão n1áxin1o d~ deliberação da ASCA ··-, será con1posta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 1 ano(s) para eleição da Diretoria e elo Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 o - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto e; ncm·de de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não po do ela deliberar, em 



\: . ,_ ......... 

/<':.' Q,.~ ~~0 
. .. ' ? 

: ·•·1 • \'c 
. i . , ., !;,;o ld 

pümoim :onvooação, cem o moioüo ab,oluta do' a"ooiado,, ou oom pelo mono' do um ~~~i:(,;; ~~:.'~:; ;,;,J 
convocaçoes segumtes. ',_. ' 1,{,-~~-;,t"" _ _...I 

. ;;r,'/ 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital m1' ·• 

comunicado afixado na sede da ASCABEN e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições do § 1°, 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições do § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCABEN, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Vice-Presidente um Secretário e Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato ele 1 ano, permitida a reeleição, por duas vezes. 

§ 1 o - A Diretoria da ASCABEN poderá ser substituída, para finalização elo mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCABEN em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCABEN 
e) A~r~s~ntar. relatório anual à Assembléia Geral, acerca do B, .•... J~ .;'~tri~l-PÚlill e o Re,·ltório ele 

AtivJclddes, ,. 'sttf\C elas r_~,:.. . ·. · 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . (:~" r ~:R'F. r.(;~i O ,. ' · · · · 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e er td'a~es afins~ ~ 
h) Cri~r e instalar serviços e Departamentos para a realização e d senvo\r~115~ finali lades ela 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre b ns móveis e ÍI 1óveis r ediank 

autorização da Assembléia Geral; . . 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCABEN, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos doc~s concernentes a vida 
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c) 

, ~ . ~ ...... -

finanoeim da ASCABEN 'metruci"<" ceuniõe' da dicotocia, lavmc a' at.,, te.· 'ob ,J:~:~d:~,:~~;,~~~ 
' . ' '' j, .h.,.... J i 

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tes~ourari (i .,/?/ 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e ·mant .,~;H·~~~",../'. _ ·: _. 
escrituracão do movimento econômico financeiro da entidade; \_} __ _-
Ao Diret~r de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais , 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades lia comunidade local, tai:; 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores , desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se ah·avés de seu regimento interno G 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV -DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento ele seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais ele uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria elos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos válidos totalizados no processo eleitoraL A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AO. 

V - DA PROGRAMAÇÃO ~~-~~ . . -
Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os prin1'pi6's·\-~ '- noú-has~dispostas m 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. .,',\;;;d·li;; o;y, '-,~_:"::. >:<,' 

cc;;-.H._.~p,~· !. r~~~ !.) r ..... : 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forma~-0 . de ·e s, excetuadas a.s 
situações de guena, calamidade pública, epidemias e as transmissõ s obrii W! ?&la Pode es 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também erá ved da a cessão u 
arrendamento da emissora do Serviço ele Radiodifusão Comunitár a ou ele horários de s Ja 

programação. . - _;:,,-:::----

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 



/<6(::~,~: ~~~:;~~-i---
/Jí ~-~~ 

(':!;
1
{· i·· ·:' fk::o \1'{2 \ 

C! r::,~ ~l'1; ,:~~ 1.:- ~ 
Parágrafo Primeiro - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhurn?}iiem.b ·. '.:ii;:;~,; } 0} 
de seu quadro diretivo será remunerado. \:~:>--: ~\ -~<!/ 

~. IR( ,C' ~"'M .. 

Parágrafo Segundo - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os ,. . . . 
associados. .~-~·: · ·· . ~ 

,·;. t -'1 "\ •. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO i : '·· 
7

) ~ / , 

Art. 18- Este estatuto poderá ser reformado, inclusive quanto a administração, no todo ou em parte, -:; : .:·· - Y, ,·, 
por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo ·.:,·-:_,t.i'~;!L\;·.-.-/·:·' 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convoca.ção, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASCABEN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatnto serão resolvidos pela diretoria , com recurso à AG, pdo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 -O presente estatuto foi aprovado na AG de 17 de maio de 2012 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.447.584/0001-52 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2910912011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 
FM RADIO COMUNITARIA RAINHA DO TURISMO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.1 Q-1-00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R CELSO RAMOS 

I 
CEP 

89.124-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ;~:~;:~:o ESPECIAL 

I NÚMERO 
4441 

I COMPLEMENTO 
SALA 03 

I MUNICÍPIO 
f3ENEDITO NOVO l~c 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/09/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'******** 
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DECLARAÇÃO 
. ·.: ·• ; ~. ·: .. 

ERCI INACIO AX, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é Rua Celso Ramos n° 4441 , sala 03, centro, na ~/· 
cidade de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este íor utilizado, será FM RADIO 
COMUNITARIA RAINHA DO TURISMO. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 26° S 47'14" 
de latitude e 49° W 21' 54" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Celso Ramos n° 4441, sala 03, centro, Benedito Novo/SC, CEP 89124-
000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- ··-·--·· ,, __...~ 

Endereço para correspondência: Rua Celso Ramos no 4441,sala 03, centro, na cidade de 
Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000. 
Telefone para contato: ( 47) 3382-7597 ou ( 47) 9192-4280 
Correio eletrônico (e-mail): cmb@tpa.com.br 



() 



DECLARAÇÃO 

.·· ::q\t\f"t - ~ ~ .; !..:.,"' 
. Alr.i·~~~ d~ r.~m: .. . '·. 

CONf ~RE r.ow O r- • . · 

Endereço para correspondência: Rua Celso Ramos no 4441 , sala 03, centro, na cidade de 
Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP 89124-000. 
Telefone para contato: ( 47 ) 3382-7597 ou ( 47) 9192-4280 
Correio eletrônico (e-mail): cmb@tpa.com.br 
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14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 
Sia SLI I Asp LI O 81 B Parte SIN -
Brasi lia - DF - CEP: 71215-000 
MATRIZ CNPJ; 05.423.963í0001 -1 1 
Inscrição Estadurd: 07.441.35Gi 00 1/9 3 
Inscrição Municipal : 07.tl-11.356/001 -93 

11 •• 1.1.1 ..... 11 •• 1.1.1 •• 111 ••• 11 ... 11,,,,11 •• 1 
CTC FLORIANOPOLIS SC TTO PL7 

ER CI INACIO AX 
RUA RUA CELSO RAMOS 445 1 
CENTRO - BENEDITO NOVO 
88124 -000- SANTA CATARINA 

lllllllll ll llllllllllllllllllllllllllll lllllllllll lllllllllll 
20000388865703700000 148027300804 12 

Fatura de Serviços ele T e lecomunicações 
14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 
Av. Madre Bcnvenutn 2080 Téneo- ltacorubi 
Florianópolis- SC- CEP: 88035-900 
CNPJ: 05.423.96310006-26 
lnscfiçüo Estadual: 2545<10880 
lnscriçá"t_Mllnicipnl : 42230 1·2 

NlJmero dn Fatura: ~Hú 1 243!58 

Demonstrativo de sua Fatura Oi Valor(R$ ) 
16/04/20 12 Promoção Oi Conla Tola! 2 284 .9 7 Vencimento : 

Bene ficio pra Ieda vida Oi - 85.98 
Total em ligações locais 0, 00 Valor a paga r: 198,99 
Tala I em mensagens/internet móvel 0.00 
Total de serviços de Telecomunicações (l) 19 8,99 

Período: 03/03/2012 a 03/04/2012 
Total em liQaçóes ele longa clislància ele oulras operadoras 0,00 

Data de Emissão: 06/04/20 12 Serviços ele parr.~elros 0,00 
Tolal doações 0.00 CNPJ/C PF: 657.124.209-53 
Total de Serviços de Terceiros 0,00 

Ouan1iclade de Linhas Telefônicas: 2 

Descontos 0,00 
Ajustes O, 00 
Créditos an teriores 0,00 
Retenção tr illulària 0,0 0 
To1 al de Crédilos 0 ,00 

Resumo dos Tributos ISS 

Débitos diversos 0.00 Base de Cólculo O, 00 

Mullas e juros o;oo Ali quota O%. 

Parcelamento ele débitos o:oo Valor O, 00 

Recollrança ele valores 0,00 ICMS 

Tota l de Outros Valores 0,00 Serviço Telccom 
Valor 108, 09 
Aliquota 25•% 

... 
.. ; :R'-·~':.1. 

' • 
·; .; !(;~,.. 

.• ~ir.:stério das r.l)m:. ··\ , 
Va lor a Pagar 198,99 r • ..,~ r--: ~ç "!"\~~ r: .- ·. · · ' 
Dados Adicio nai s 
Até OS/0412012 n5o recebemos o cont;rmaç5o do pagamento da \a\urn do més de Mnr2012. Tolal;znndo R$ 156,91 ~1 "Esta declaraçtlo substitui a quitação mensal da sua fatura d<1 Oi de jan. a dez. 2011 e anos anteriores , exceto serviços pres tado por ou tras n~ejUN z 013 
PagLte sua laLLJJa em dia e evite a Suspensão ParciaVTotal dos SeJViços {Anioo 51 da Resolução 477 · Reg. do SMP) ( 
e a cobtança de 1% de JltiOS pto rata dra e tnlllla de 2% ao mes pot attaso Evrte despesas desnecessilnas 
ContrrbUJções Para o FUST t1%) e FUNTTEL t0.5%) sob• e valor <lo• sorvrços, ndo repassados as !arrias , ~ ~~ 
Os codtgos de scleçao de pt estadoras de longa dtslàncm são 12 CTBC Telecom 13 Fonnt, 14 Brasrl Telccom, 15 Tele lo 17 Tt<ltlsrl , 1 Embr 1, 
23 tntcllg , 24 Pruneua Escollla 25 Global Vtllage Telecom , 27 Ae10 lecl1, 31 OI, 3G Albra, 41 TIM, 43 Setcomtc!, 45 AT&T, 85 r SA. Vespet ,, 91 IPcotp 
Quer dm um Oi pra gente? Dlg tte '144 do seu OI, ou 1057 do seu Fixo. E gratts 1 

Interne t www ot com br 
Centr:~l de Atendunento da Anatel 1331- Ao lr gar , tnforme o no da reclamnc <io regtslradn na prestadora -~;: ·= -
~2~~;!~<"\~~ ... v,?~~r .. ?.:or~l~~~n~T ... ~~~~~-~.~!~~ .. ~~~~ ;;.~~ig?s ... ~a. ~oncessionória de tol~fonia lixa loctll (assina tur~ do telefone lixo, internet ilimitada e ~ações I rs) e das concessronan.::ts 



NATURALIDADE 

BEtVEDITü NOVO SC 
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UiRT FERSUH(,; 
CPF 

- i:.RV!Ç.' .. .. :~ .; ~siw 
,(.ir.is1~rkl d?.s r.l)m: · 

CONF::RE r:Q~I 0 r•. 



Nota Fiso J!GI)Ilt.l d t: ErHHiJ I! El~:tdu a S ~ rl i! Unlc l 

16~43 69 nm•mtrtt13-l·bl!.litH' 

Cetesc 24911799 
Distribuição S.A. 

E!tr:tfttl3·l,Wiu!Hi 
RIVILINO OEMARCHI 
AV EiRAS IL , M 4- L T 9~ 

FAT -ü1-20127128il l5ô:2ô-ô4 

IM;tilftii.i!i 

04/2012 

Lo o:: /Eupa/Li v :0:?06 , ·J ·J ,00 2~fi9 - M.edu.lor: HJ 1069000 · TEN5AO NOMINAL:220v- v- GRUPO B 
C IH tlfi c ~o::õ~~ O ' o·t -RESI DENCIAL - CONVENCIO NAL - M O NOFASICQ 

C.:.ú f1:Joo::alil ~ Opotraeao ~ 2eíB FS p 5 00 O] 

Med idor 
Lé l t . AtUll 

Ltlt. Antu 

fJJJ ·JOI39000 
6"100 

Unid:J.d• d• Medida kWh 
Origem d i L•itur~ L1DA 
Fat or dt P~tõii1C.Ia 

CPF: 80624634949 

C .Jnsumo f·o1 c:!dlfil.t 

t-Ju mo.r o d.:r D IH F.:ãtU I' J.dü 

679~ 

300!305 

32 

C onsufl\o Mt:d io Di.ano (t..Wh) 9 ,t5J 

fil. t o rdW' Muttipti<:3.c3o ·1,00 

l ~ i [ Anu~r i or "16103!2012 FEV1"12 DIC 
M4U MW'nul 8 ,27 

Lvit. Acw al ·mU4 f20 ·t:2 M~u Trim. "12,64 

FIC 
3,88 
7,12 

M oi t3Anual 26 ,08 1ti ,40: 

DMIC 
'3,7 ·1 

ABRJ12 300 SETI11 230 
MARi12 j~· AG0/11 205 
f'EVti2 JS1 JLJUii 248 

JANI"12 206 JUN/"11 25"1 

DEZ/'11 215 MAII11 224 
NOV/11 228 ASR/11 227 
oUt/1 "1 245 

Emi ss3o tA1.Hot !IIHitoll!i\ O "17 /04120 "12 R•lll2"-do 1,18 2,00 0,70 

Conj.ANEf'L . TlMBO 

M•dl:t J Ultimo• 
m••u(kWhj: J40 

P ro:.. . liittu rl ·1 710~120 ·12 C t ... t (R$ ): 40 .03 

Itens Faturados 
Faixil de Consumo 
CONSUMO 
CONSUMO 
Totul " Prl!lco (1) 

Outras Cobnmcas 
CO SIP 
Tatr~.l · Pn~cu (2) 
Tot"i.l a Paoar (RS) 

Quantidade na raixa 
150 
•166 

Compo-slcao do Prcc o (At1 . J ·J R~solucao 166/2006} 

Tarifa (R$1kWh) 
0 ,398066 
0,472129 

ENERGIA 44.64 I OISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 1·1,37 I TRIBUTOS 
ENC . SETORIAIS 10,74 I SOMA DEMONSTRATIVO 

M611S3!JiHI~ 

Valor(R$) 
59,71 
73 ,·19 

132,89 

10,27 
10,27 

143 ,16 

33,82 
32 ,32 

B2.B9 

ATENDENDO LEI .I 2007i09 , DECLARAMOS QUITADAS AS FATURAS EMITIDAS EM SEU 
NOME NO( SI ANO(S) DE 2011 , SUBSTITUIDAS POR ESTE RECIBO. CASOS DE FURTO DE 
ENERGIA Ou FRAUDE SUJEITOS A REVISAO DO SEU CONSUMO OU DEBITOS AJUIZADOS 
NAO CON5TAtv1 OESTE RECIBO . 
A~ Oernonst racoes Contab.,ts . Societarias o Regulatorias , estao disponiveis 
no t:dht da C"l~5c . 

PAGAMENTO EM ATRASO 
Mi.•ll;; J• 2"J. -+ Con• .:;~o Mon .. urü. pêló IGPM (pro rala div) 
+ Jurói de Moro:~ 1''/., 10 nllilt· (pro rilu dici) 1 urwm cobrados 

Rlirtt®@{rUQffimc:mnal: f.l 
6an d,. Calr.YI9 (R~) 

ICMS '1"32,89 

P I SIPA~EP 

COFINS: 

16/05/2012 R$ 

Allqu9h {"!.} 
12J2i5 

Pwriodo Fi~ <: ai : 19/04t.2012 

99A6.86A8.4AC4.382F.35DD.A895.86F3.1 B40 

Celesc 6100-305-000 -15 :19:44 

. . ~ ' 

143,16 

V ti•' (R$) 
2M~ 

1.22 
6,65 

Distribuição S.A. 
04/2012 16/05/2012 

01·2012712885828-64 24911799 143,16 

NAO RECEBER- DEBITO AUTOMATICO ·BANCO· 001 ·AGENCIA· 2858 

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

83610000001 4 43160162000 5 00101002012 9 71288582864 o 

! 
/ (,') 

i :~\,1r t . :~_.; ! ~~-.. 

, ;,ir.~~~~ das (!)rr-' . ' 

CONrO:RE ~C._1 G ~· ' · . 
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-_,..._.___ __________ _ 
A 

'::.~EGHE f-\RI,..\ t.:'E ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
IN~liTUi':J GCRAL DE. PEMIC!A 
!N$ fi 1 UT 0 DE iDENTtFiCACÀO _;-- ~~~~TRo 3.477 ~254 ~~~~gi~Ao 16/MARi2,0 12 

\ ' 

NOME .. CL(':!DCJ..A:L:.Dc: ~I'C: ... i:..._RL)O ?..:~.G}.}IELLI 

FILIAÇÃO -".NELIO RiCARDO P."-.G.i'. i'Í.ELU 

AUTENTICAÇÃO 043781 -------­
Certifico que a pres,mte fotocópia confert~ 
com o original apre~1entado. Dou fé . 

. Em de . 

Emolumentos · R$ 2,32 + selo : R$ 1 ,:10 --Total : R$3 ,62 /_.. 
Selo Dtgital de Fiscalizaç.io- Selo normaiCS047529·K3B~/ 0\Je 
Confira os dados do ato ,!m.selo.tj sc.jus.br ~~r 

( I , 

"' ' 

. ' 
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j 

: '. '· 
CC.Nf~R~ r:Cf.! O r ' · 
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Nota Fis c J. I/C Q n t:~ d ~ E n.r rgi.J. El .rt 1i c~ S;:,rio: IJnkJ. 

Celesc 
s4so1o lmi!J!It!li"Hl'li!YJiii~ 

26860482 
Distribuição S.A. 

FAT .Q·J-20"\272 ·1027570-42 05/2012 

CLODOALDO RICARDO PAGANELLI 
R PEDRO MAUS. 260 
tfS·1'2 4000 -C ENTRO · BNO-BENE[l!TO NOVO -~; C 
Loc/Ehpa/Liv:0208 .07 ,002~97 · Mt-didor: NJ1537EI ·10 · TENSAO NOMINAL: 220v ·v · GRUPO 8 

CIJ.ss ifica c: :~o : 01 - RESIDENCIAL- CONVENCIONAL ·MONOFASICO 
Cod fi'i.::;ii\ dt~ Op;uacao·5 268 FS [1 7 2 O] 

M&didor 
L e lt. Atu .il l 

Lalt. Antotr 

A015J7810 
4179 

Unidad~ de Medld:t. k.Wh 
Orla•m da L•l tur ;,; LIDA 
F1tor de Pot•nci:~ 

CPF: 94865960800 

4•101 

Consumo M•d/fat 78fTfJ 
Numilro d• 0\n F ilturadc :.;o 
Conaumo M•di~ Diilrio {kWh) :2.60 
fottor d1t Multlplinc il o 1.0Q 

Le lt . Ant~ rio r 1·Jto4120·J2 FEV/12 DIC FIC 
Mau Mennl 6,27 3,66 

MAI/12 
ABR/12 
MARJ12 
FEV112 
JAN/12 

DMIC DEZ/1'1 
3,7 1 NOV/1 '1 

78 OUT/11 30 
a1 SET/11 118 

9" AUC;-;1 69 
89 JULI11 176 
8ll JUN11·1 '133 

113 MA1111 105 
56 

Lllill t . Atual 11106/'2012 Mah Tr im. 1.2,6-' 1 ,72 
M•taAnual 26,08 16.45 

Emi :> H.ofApr~ 1iimtd C :IIO 11/06t.20·12 Rnli::~do 1,1& 2.00 
Conj.ANEEL: TIMBO 

0.70 Media 3 u\timos 
muu {kWhj: 66 

Prox . L•ltura 12i06il0tl CM {R$j: 9,67 

lt\l=ns Faturados 
Faixa de Con5 Limo 
CONSUMO 
Total- Pr'eco {1) 

Outn1:1 Cobr:~.ncu~ 
COSI P 
Total- Preco (2) 
Total • Pooar (R$) 

Composicao do Pr~co (Art 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
ENC . SETORIAIS 

M ams~gtmti 

Quantidade na folxa Tarifa (R$/kWh) 
78 0, 398333 

J ·1 R•solucao 166/2006) 
. 11.42 I 01STRIBUIC AO 

2,90 I TRIBUTOS 
2 ,74 I SOMA DEMONSTRATIVO 

As Otmonstracaes Contabeis , Socic:tadas t Regul atorias , estao disponivecis 
no sita da Celasc. 
OEBITOS : 02120·12 R$ 40 ,66 03/20'12 R$ 

Valor( R$) 
3 '1,07 
31,07 

3, ~1 :3 

3,43 
34,60 

a:õs 
5,36 

31 ,07 

-ti-l~ 
:·. -: ..... f ·' 

··{:;<\:-;;\.:~\')::.: ·' 

Notarial . R$ 1 30 __ Total : R$3 ,62 
Emolumentos: R$ 2.3

1
2 +,

1
seloSelo n~rma!C$047526-VHON 

ICMS 
PIS/PASEP 

COFINS 

B ase dtl Ca lcu lo (R$) 
J·1,07 

Selo Digital de F1sca 1zaç. o - . . 
~· onfira os dados do ato l!m :selo.tJSC.JUS.br .-----;\-:---:---......_ 
" / e \Otlêf-'"-

/,fã'<.;_,.,-----{'() -

Allquoto ('k ) 
·12 

F'•riodo Fiscal: 1510512012 

~ JUN 1013 

CD56.ADB3.9868. FFAO.C2DA.52AB.F1 BC.9190 

FS [1 .72 .0] 

Ceie se 
ZW5S7 ~)l"[f.!ZOfl!ínH'Cjf:f:f:I!!>iUM!!f@i! 

AUtont iCJ.CJ.O no Y6TIO 

4179-78-000-15: 10:08 

·Distribuição S.A. 
05/2012 19/06/2012 

01-2012721027570-42 26860~82 34,50 

83640000000 3 345001 62000 3 00101002012 9 721027570424 
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Notõt Fis.:ôli/Conta d .. · En'.::r!JI;;, Eletri ~J S êri.:. Unic.1 

Celesc 
943956 ~a-crm,anu 

0 

- rrr r 5 

181 74995 
Distribuição S.A. M?.mt:rtt"'Z1,1!i 

ELIAS G\OVAN E LLA 
R CAHI. G'IAOBER!INEH. !JO 

FA T -01-20·127 10920854·20 

ti~ IZ-1000 -C HJH.:O - t:IN O-t:lt:Nt:Dt TO NOVO-SC 

04/2012 

L o.:it::npõlJlt v .020õ.07 .00~0!;17 · M~dldor.I!IJ ·J081386 ~ TENSAO NOMINAL : 220v ·v· GRUPO B 
C l.as i fi<! J ~ao : o·1. HES:lDENCIAL. CONVENCIO NAL · MONOFASICD 

Cod. f•~.: a l de Opo:ra.: ao . 5.2:58 

(jtT!!1'i]MT03-I,j !1\.H. 
Medidor AQ·l08 '1386 
Lw1t Alual 5055 
Leit. Ant,;r 
Cons.umo !-.1.,difu Môltiti6 
NUillilro dli! Di.u F arurado 30 
Consumo Mtd il) Oi:...ri>l (kWh) 18 ,53 
f:uordê i";lu ltipli ~a .:ão 1,00 

Udt . Ant .:. nor '12103120·12 FE V/12 

I 
Unid.:ade de Medfd.:a kWh 
O rlgam d1. L~itur<t LIDA 
Fator de Po t otncia 

DIC FIC DMIC 
Matza Ménsal 6,27 3,86 3.7 •1 

L.:i l Atual ·11J04i20·t:.? M~ta Trim. ·12,54 7.72 
Meta Anual 2~.013 15,45 

ABR/12 556 
MARJ1:2 732 
FE V/12 5 1 ~ 

JAN/12 639 
OEZJ11 346 
NOVIn 26 1 
OUT/1 1 2:29 

.. 

SET/11 2~2 

AG 0/11 226 
JUU11 269 
JUNI"11 260 
MA1i1·1 317 
A8 RJ11 364 

Eme'lsaofAprêsé'nracilo ·11i'04f20·J2 Riéalizado 1 ,18 2 ,00 0 ,10 
Conj ANEEL : TIMBO 

Pro..: L.:.it Uia l \i05l:2012 CM (R$): 68 .20 

Medil 3 ulcimos 

rnu•~ (~Wh) : 634 

lt~ns F"'tur;:,doti 
Fíl lxa <H: Con:>umo 
CONSUMO 
CONSUMO 
Totj'jl ~ Preco ( '1) 

Outrll:. C o branca!i 
COSIP 
Total- Preco (2) 
TotalaPagar{R$) 

Cornpo:>iC'au d o Preco (Art 
ENERGIA 
TRANSMISSAG 
ENC. SETORiAIS 

M~nf.agens 

Quant idade na faixa 
160 
406 

3 ·1 R.:solucao 166/2005) 

T•rila (R$1kWh ) 
o .398Gô6 
0.472 167 

81.36 I DI STRIBUICAO 
20.73 I TRIBUTOS 
'19 .68 I SOMA DEMONSTRATI VO 

Va lor( R$) 
69 ,71 

19"1,70 
26'1,41 

20.56 
20.56 

.2 71,97 

61 .66 
69.09 

25'1.41 

ATENDENDO LE1 "120U/109. DE CLARAMOS QUITADAS AS FATURAS EMITIDAS EM SEU 
~I OME NO(S) ANO(S) DE 201'1 . SUBSTITUIDAS POR ESTE RECIBO. CASOS DE FURTO DE 
ENERGIA OU FRAUDE SU~E ITOS A REVISAO DO SEU CONSUMO OU DE BITO$ AJUIZADOS 
!<AO CONSTAM DESTE RECIBO. 

Bau di! C . .\le:ulo (R$) 
ICM$ 2S1.41 

PIS/PASEP 

CUf iNS 

Rwswrv11.do ;;o Fisco 

êstao disponlveis 

15/05/2012 

Aliquc.u(';(.) 
121'2.5 

P io ri odo Fisca l: ·13/04120 ·12 

Valo r (R$) 
5M6 

2.31 
10 ,69 

4091.61 3A .CC5B.D97E.6F9C.2E3F .8E08.2ED1 

Ceie se 5055-556-000-10 :02: 06 

Distribuição S.A. 04/2012 15/05/2012 

o·1-2012 r ·t 0920854·20 18174995 271 ,97 

83660000002 7 71970162ooo 2 oo ·1 01002012 s 71092085420 9 

11 1 

\li I 
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t::~:z~;)~,1i):@:"~1~rREf-'lJ 8LICA FEDERATIVA DO BRASIL _x,·~~]~~:~~~['gj~~\;jf 
ESTADO DE SANTA CATAR INA 
SECRETAR IA DA SEGURANÇA PúB LI C.4 

INSTITLITO OE IOEI-ITIFICAÇÃO 

_,.- ... -~ASSI NATURA 00 TITUL~R 

FILIAÇÃCj.. ~ ~l . . • JJe anc,ro .11 . on a..ru 
Ester ]'loriqni . 

:· ~ ~R\.r~Ç/.. ·-· ~_ · ; ~ :....~ooo 

.• ~ir, :stél'io a as r.11"':. 
CONF ·:?. t :~C:~·; O ~ ' · ot zo13 



N" da Cmta: 20tl3Sõo79 
M§sdarefaêrida: ·t2f2G1·1 
Pede±;: 25/1112011 a 2l1;1212D·11 
Data de erriss@: 281121'201'1 

OSN!H F·LORIAN! 
R HANS SCHELElFER, 299 
CENTRO 
SS1 ~4-000 BEl.,!EDITO NOVO - SC 

f-:::l<::Ct:'ne-sr.:c: CS1ua c!& Re!e.dcr\S1r.:.nt~, 
":::'<.85 ':ll V'/'oW.'.\1\0.(;(Ifr\br/f~]..:ü"".i!O'.X:C.. 

\l!v..;S.A 
Av. Trc.'ll~-w;;ky, 354- sl 901iSü2 
CE.0 8>2J1!""r'300 C."'.rti!O F!r.h~anaç. ..... :· ~;c 

I. E .. 25:!75•35-14 
CNP.J: G2.~9.S921ú0.13-Z: 

~-----· Vé·rtd;~~;~;·- ·--- ... \: 
1 10/01f2t .. Yi2 i 
L--- ---- ----- --------·----1 
,--------------- --------; 
i Total & P2:gar - R$ ' 

IL ______ -_,_;:;<;:)_''""_,_g_p_; _ ____ _ j 

·-·--------------'\ 

\-----~. que está sendo cobrado Q~~~~-;;;-:-~r.~~~;~~:·;·:~-----~~;~~ R$ 
Pia'1c.f2::lcoí:e Nt't:Y?i(•:; '. .'i\.'o ~ :::; ·;01F'J.cote L ________________ _ 

I
. Servi~~os Contratados 

\f:\/OC:SCQHA ·100 - -nTUJIR 
li!i<\IUICS LO..'AIS CC:llit=' 
T:~nFFCO S:\GMt>.'S CO'v1P 
· . .~::lNT:~?E:\ .. : -:· ivi!NLJros 2 

LCU!!22l~'f!oAG;:r~ ~~o C-0ntratado 

1<!,27 
0.m 

i 
I 

lnduso 
RanciPaL'Ole 

•i80 rriil 
~ 

·ISOnin 
!'limo. 

U:iii:iad.:: · \fc~I·Jr .. l-~::r.: 
MntrtVt: .. 'Un!d~~tk.".:. ~·:: 

·J52mt:!s 
•t 

i(]t:: 1r~1- '-;ívn V\Bp - Tarifaçfto !•A81Kt3 6,CDi<B 
I .!gr..:::í.lt=.B d2 LC!r·.(1a rJstàcda CCín?D3 
~· !!.~ ... ~ .-~.1 

.• h . .:.i'.L·ü:~ i..ar:~ ... dJ n:~tos 

:Jv=rsos {Cn::di~') ou [)éb;to) 
S!..ti:ltúl21 

\_ mr.•l_L .6. PACAR 

======~========~ ·--~.Jol'-'~GEM!_i:~'<TANTE PARA VOCÊ ____ -:J_ 
1 No três de janeito, o çericdo de rorte de faturan-ento da rorlca e oa frar.qlrt2 Cie ni,lutos e:tá serdo 2lterzêo do ·:lia 22 par2 24 de Céid3 más. Ess:c1 ···~ 
l rrt :danÇ3 é autcná~ca e não altera a data de vencirrento ds sua cont<:. Em caso de dú~das, envie um S'VIS gratis para ·105o3 o:m a f)a:cr•JC3 I 
\.,_~ncimento'~--- --- ---------- -------- --- --·-----_ _j 
;O.g:"a.s.._"B1'"CS pagarre.1tcs !\.-c...-=tidos até a errissã:J cEsta cx:íita. rvblt€f1hs o !:E:G?.ITS+to em dia e e.. i te á SLq:ensão .,. · '~ /totéll dcs servi-:;os a a il"du.~'c ncs cf~}f:i:.'::i d:3 ~xt.i1:€'1.;&.J cb 
a·é.:Jito. P"dl'2 p3CflJT6i"ltCsé?.;:ós o verCrrr.nto :x:-rãocd::ra:bsercargosde 2%ejurosde 1%ao mês encall:a futura. 

.·p· .. ·:···: t ' 

. !.ir.::.;~~=~u .~~ : .t\f'n:. 

CON; ~RL :~~~~ •.:. :: . 

___ 011013 
,, ,.._ ... . ,. . 



1- SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MlNISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDENTIFICAÇAO D A ENTIDADE 

DENOM INAÇÃO SOCIAL 

·"·)>.C. .. (,."! 

.. ,.;::·· l L/ 0 .. \'· 

;:<:~~:-. .-·~\: !f' .. ? 
: ;· .~ ... 

.. :; _,, ; ~- _\•' 

IAi slslolciiiAiçiÃiol lcluiLITiuiRIAIL I IAIMIIIGiolsl IDIEI IBIEINIEI 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

IDIIITiol INiolvlol 1-1 IAislciAIBIEINI l114141417lslsl4lololol1lsl21 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IFIMI IRIA In I I lo I lcloiMIUIN\ I \T\Á\R\ I \A\ \RIA\ I \N\HIA\ \D\ol \TIU\R\ I I s \M\O\ 
3 - LOCALIZAÇAO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRiuiAI lciEILislol IRIAIMiolsl INi ol 141414111 lsiAILIAI lol31 I I I 
BAIRRO CfDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I IBIEINIEiniiiTiol INiolvlol I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGR.ÁFICAS 

I I I \I\\ I I 111 I LtlQ l2\61°14171'1114l"lsll4l91°1211l'lsl4l"lwl 
4 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

BAIRRO 

lciEINIT IRiol I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF 

I I I I I I I I I I I I I LtlQ 
5 - LOCALIZAÇAO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema iiTadiante especifique como será fe ita a ligação entr[ estúdio o · ema in adiante n campo 11." 
Outras informações de interesse") --_...._ . -·· · .. 
LOGRADOURO -·- - · 

IRiuiAI lciEILis lol IRIAIMio lsl INi ol 14141411 1 lsiAILIAI loh l I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I IBIEINIEiniiiTiol INiolvlol 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I llikJ 12161°14 I 7 l'l114l"lsll4l91°1211l'lsl4l"lwl 
6 - TRA.J"\ISlviiSSOR 

FABRICANTE 

IA iuiAto I lcloiRIRIEIAI IEIQiul I IPIAIMIEINIT iol si IEILIEITIRioiNI I le io I sI 
MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇAO 

I s I P I si o I 2ls I I I I I I I I I l2l si , I o I waus I o 161 s I o I - I o 131 - I o ls I 2l si 
7 - AJ"\ITENAITORRE 

FABRICA!"\ITE DAA."N"TENA MODELO 

IAiuiAinl lcloiRIRIEIAI IEIQiul I IP.I IEILIEITIRI 



GAN1-IO max (Gt) ALTURAEM RELAÇAO AO SOLO 
I I o I , I o I ~ dBd h I o I , I o I m 
8 - LINHA DE TRA ... NSMISSÃO 
FA.BRICA1'JTE 

ALTURA DA TORRE 
I I l 3 l o l , l o l m 

, ....... 
' ·~,; •' 

.-' 

ALTITUDE DO LOCAL 
I l11 3 19 l , l o lm 

MODELO 

I R I F I sI I I KIMI p I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1R ic lc l - 12 1t l 3 1 

COtvlPRIMENTO (L) 

I s i o I, I o IM 
ATENUAÇ.Ã.O Ei\1! 100m (AL) 

I 4 I ' lt I 5 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

l 2 l , l o l71 s ldB 

/ 
EFICIENCIADALINHA(ll) / 

l o l , l 6 l 2 l r/ 

Perdas na linha (PL)=' * " T 
100 

-(PL) 
Eficiência da linha ( q ) = 10 

9- POTÊNCIAEFETIVA IRRADIADA(ERP) I ;' 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt ·11) = 10 log (0,025x1 xlx0,6202) = -18,096 dBk V 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizonta l, em vezes. 
Gvt = Ga nho da antena, no plano vettical, em vezes 
q = Eficiência da linl1a de transmissão 
Obs. : A potência efetiva iiTadiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou i nfet~or a 25 Watts. 
l O- INTENSIDADE DE CAt\!IPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP( dB k) = potência efetiva inadiada 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço seni de 91 dBu 
11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REGCREA ENDEREÇO 

-... }~R"t.!!r,t . :r.; !:.>""' 
,f.ir.ist&ric ~ ·.·.ryn:.. -. 

CONF ·:Rr r:(W O ~ . . : · 

l 1 l s l 417 14 l - l 7 1 IR IUI A I ln lo l s l IP III N IT IA in lo l s l INi o l 11 16 16 1 I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇ.Ã.O) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IJ iu iRIE IR it l I I IN IT IEIR IN IA ic i i io iN IA IL I 
CIDADE UF 
IFIL ioiR I I IA INióiPioiLI I I si I I I I I I I I I I I I I I I I I I WQ 
CEP TELEFONE 

lsls l o l s l 3 1- 14 16 16 1 l o l 4 l s l - l 9 l9 l 7 12 12 17 l o l 6 l l o l 4 l s l - l3 l 2 l s l 2 l o l 3 l6 l s l 
E-MAIL 
I r I e I i I s 1® 1 a I r I o I s I a I ct I o I s I r I e I i I s I • I e In I g I . I b I r I I I I I I I I I I I 

2 
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• 
03/05/2012 

·PODE R J U DI C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA . ... . . ' 

Comarca de Timbó - Setor da Distri bu ição -

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

0028039 

CERTIDÃO N°: 27709 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais, 
~ 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Timbó, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: · · 

ERCI INACIO Ãx, brasil~iro(a), casado, industrial, portador do RG: 22176170, 'CPF: 657.124.209-53, 
Francisca Maria Ax, residente na Rua Celso Ramos,4451, CEP: 89124-000, Benedito Novo - SC. ********* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
apl fcando às certidões para fins eleitorais, para requerimento dÇJ concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 

· desde que não tenha ocorrido ill)posição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou. extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via , sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0028039 
PEDIDO No: 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

Sâ ira Macedo Aceti 
·· ·;~~/!?:· ..; • ~)R!ribuidora ~udicial 
.t:lr.:steno a a~ ~ .t:~m: .. , . I 

CONr ·:Rr r:~w O ~ ' · · 

. af N 1n1r 

I 
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d5e6~397ad64ffdd57a7c69c0615 1b8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução no 41/2010 

do TRF4 

EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ERCI INACIO AX 

CPF: 
657.124.209/53 

NADA CONSTA 

PESSOA FÍSICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 21:57 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência d0§l(Jados :p'e~oais da p rte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela auto i~~lll~~~b.~;<>riJ , . 
competente, através do endereço http ://www.trf4 .gov.br (Menu 'Cfm~~ :-::;~1 0 ,.. . . 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de ontrole · 
d5e6fc397ad64ffdd57a7c69c06151b8. . r JUN 1013 

29/5/2012 21:57 
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Certidãc-

c2800aaa15c56bae5afae9f001aa60c0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ERCI INACIO AX 

CPF: 
657.124.209/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 21:54 (h ora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/ Autenticidade de Certidão") in formando o Número de Controle 
c2800aaa1Sc56bae5afae9f001aa60c0. 

29/5/2012 21:55 



03/05/2012 

P O D E R J U D I C 1-Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Timbó - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 27.933 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais , 

0028041 

FOLHA: 1/1 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de-feitos criminais da Comarca de Timbó, 
verificou NADA CONSTAR em nome de: ~ 

. RIVILINO DEMARCHI, brasileiro(a) ,. casado, industrial, portador do RG: 26120151, CPF: 806.246.349-49, 
filho de Raulino Demarchi e Herta Demarchi, residente na Avenida Brasil ,554, Lote 93, Bairro Centro, 
CEP: 89124-Q90, Be~edito N.ovo - SC. ************************************~*********~*******'!<************************* 

Certifica ainda que a pres~nte certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se _ 
_ aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 

para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabi litação. 

Certifica finalmente que esta c~rtidão _é isenta de custas. 

Esta c~rtidão terá validade por 60 dias , emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

I 
aio de 2012. 

0028041 

111111111111 111111111111111111111111111111111 
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Certidão 

47a01e3ab5a60d578750b9150c8ec12b 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução no 41/2010 

do TRF4 

AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES ORIGINÁRIAS E APELAÇÕES 

CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RIVILINO DEMARCHI 

CPF: 
806.246.349/49 

NADA CONSTA 

PESSOA FÍSICA 

Como Ação Penal Pública ou Privada nos registros de distribuição de processos originários 
deste Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 

• Tribunal Regional Federal da 4a Região até 25/05/2012 às 02:20 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 22:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferênci 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela aut 
competente, através do endereço http:/ /www.trf4.gov.br (Menu 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
47a01e3ab5a60d578750b9150c8ec12b. 

-_,_._._ - ··· 
·- ···.-- ··· 

29/5/2012 22:03 
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7c3ebdf935ec35176031010d0a09c9ab 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução no 41/2010 

do TRF4 

EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RIVILINO DEMARCHI 

CPF: 
806.246.349/49 

NADA CONSTA 

PESSOA FÍSICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 

'"!. "~\t·r ~ ·;.: ·__,_ 
Certidão emitida em: 29/05/2012 às 22:01 (hora e data de Brasília .: ; ·s~ t1~. ,..,... 

,r.tr .. S.I:'"- . .. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos cf~~~k;~';·~is da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autorida e rec~d~.~ctn 1 ') 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Con ulta JUN Lut J 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Contr le · 
7c3ebdf935ec35176031010d0a09c9ab . 

t:: ~ . 

~ . """ 
A'(" i·~~-
L· ) -:,.. :~ 

·:/""' i§'· 
~ 

-, 
' ' 

29/5/2012 22:02 
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e4c60b6452fbe79417a8582344c3a3b9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕ ES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RIVILINO DEMARCHI 

CPF: 
806.246.349/49 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 22:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos ~.p.ess;d~·i'S"çla p~:lrte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autorida e~~~lfdrã ,., ·. •. 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Con uL~f-=~~ :.01! O· 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Contr I~' · -ífjl 
e4c60b6452fbe79417a8582344c3a3b9. -""(_"~ 1~\1 

\ 
\ 

29/5/2012 22: J 
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Certidão 
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9ed7c53a0f8e842eb6137da7df6f454a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RIVILINO DEMARCHI 

CPF: 
806.246.349/49 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

.... ...- l' 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Se õ~V!C.i . .:;.; ,.~ ... 
Judiciárias Federais . .;,ir.:stéric das '·"m:. ·· '· 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 CONf~Rf r.ow O r •. 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 22:01 (hora e data de Brasília) 

- -~~ JUN 1011 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
9ed7c53a0f8e842eb6137da7df6f454a. 

I 

29/5/2012 22:0 l 



03/05/2012 

P O D E R J .U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Timbó - Setor da Distribuição 

CERTIDÃ.O 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

0028040 

CERTIDÃO N°: 27932 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de Timbó, no uso de suas atribuições legais , 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de teitos criminais da Comarca de Timbó, -:­
verificou NADA CONSTAR em nome de: 

OSNIR FLORIANI, brasileiro(a), casado, eletricista, portador do RG: 728280, CPF: 294.638.749-68, filho _de 
Leandro Floriani e Ester Floriani, residente na Rua Hans Scheleifer,299, Bairro Centro, CEP: 89124-000, 
Benedito Novo - S C . *******************************************************************************************~********* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCl USIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais , para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações _requisitadas por autoridade judiciária , tendo sido extra.ída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
'pena; ,extinção de punibil idade e reabilitação. 

Certificá finalmente que esta certidão é isenta de custas .. . 

, Esta certidão terá validade por 60 dias , emitida em única via , sem rasuras é' mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. r 

TIMBÓ, t 0o;a-feira, 15 j I ' aio de 2012 

! ' \.~R\11Ç.t oi •• : [: ; ! '~"' . . ·· . . 

. ..lir.istéric d~ ! ·.~m:. . . ,_, 
CONF::RF. r:~t.' O r' · 

- - --~ ~UN 1013 

·--- ~\ . 
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Certidão 

4f1 f650ef2d b0f193fc4ea9c0 1d 1 cdb2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
OSNIR FLORIANI 

CPF: 
294.638.749168 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul {Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel} até 25/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 22:04 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
4flf650ef2db0f193fc4ea9c01d1cdb2. 

.------------

29/5/2012 22:05 
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Certidao 

e9f70d7545459a0025b048cbe6288674 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
Certidão para fins eleitorais emitida em conformidade com a Resolução no 41/2010 

do TRF4 

EXECUÇÕES CRIMINAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES E RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS 

PESSOA FÍSICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
OSNIR FLORIANI 

CPF: 
294.638.749/68 

NADA CONSTA 

~os registros de dlstnbu1ção mant1dos a part1r de 25 de abnl de 1967, ~~es .. , .:· " ··. · ,:···""' 
Jud1C1anas Federa1s I ,., F•:: ·. .;·1 . ... ,. · 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:01 ti ~:;_r.;~ ·~ ~-7-·~·.:.:··~~ · . ~·~·: 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 02:0 1• '"' " • ..:;: · ·• · · ' ' 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/05/2012 às 00:30 O UN Z013 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2012 às 20:00 l-: -. 

Certidão emitida em: 29/05/2012 às 22:06 (hora e data de Brasília) -

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
ProçessualjAutenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e9f70d7545459a0025b048cbe6288674. 

29/5/2012 22:06 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicaçãó: 26/09/2011 Prazo: 10/1 1/2011 Canal: 252 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S4714 26S4658 
Distância A:B 0.5 

(IBGE) 
Longitude 49W2154 49W2152 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Celso Ramos, 4.441 - CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Celso Ramos, 4.441- sala 03- CENTRO 

I 3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

,-
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Dist ríci~:~:~~· . ,, · StatwS": '· 
• !. ~. IV 

48( 
.. ~.;.-~j:.~~ ~ ;:: ~ êi.~ · . . !'\mi.. ,._, , 

11 53740.000105/01 Benedito Novo se ~~··· .. 1. ·~- ~ .. ~".(W ~RQDEF M lXt .h .. 

11 53000.001349/01 Benedito Novo se 1.50 ) ,00 o ~U~1~ffiDEF 
v 

VIÁVEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

- - . 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

__ _ ......... 
' Não '· ' "' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Celso Ramos, 4441- sala 03- Centro. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Processo instruído em primeira fase. 

04/07/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 252 
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i/~' . n~ ,-------------------·,- L~i ., 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..... dí1_,._f 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO · 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ·:.:<:·~,\. '/. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

· Aviso : 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 252 

1' 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ra io. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
11 1 item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização ci rcular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 .1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6. 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu ? 
~ •'-'~! ' .: ' ""' .J Si.m 

I b. Fabricante: AUAD CORREA c. Modelo: PTOdB • FM 8 6 ~ Z01J 
, ----.----------------------4------------------------------t--------------------t---~~~~~~~~~-----;~ 

a. Ganho MaXlmo: 

11. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Altura: 30 '-V Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
AUAD CORREA 

EQUIPAMENTOS 
I b. Modelo: SP5025 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

I c. Categoria: I d. Certificado: 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

.. +- . Sim 

Sim 

0680-03-0528 

Sim 

Sim 

23/02/2012-PROCESSO INSTRUIDO NA FASE 2, EM CONFORMIDADE COM A NORMA COMPLEMENTAR Nr 
01/2004. 
27/04/2012- (2)EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO DOUL!RADCOM 021NADEQUADA. (3)NORMA 02/98 REVOGADA. 
(3)PLANTA DE ARRUAMENTO EM ESCALA DE 1:15000 CONFORME NORMA 1/2011. 
04/07/2012- Processo instruído em segunda fase- Encaminhamento de Nota Técnica para revisão da consultoria 
jurídica . · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055992/11 Localidade/UF: Benedito Novo/SC 

Entidade: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 252 

[ ~ '~' l 
~----------?---/--~-·-_-._ .. ___ _) _____________ J_A_I~~~-n~_t_i:_~~))·~_s _____ \~~':_' ______________________ --J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica n° 160/2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.055992/2011-30 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Benedito Novo, estado de SC, protocolizado em 04/11/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Amigos de Benedito Novo, inscrita no CNPJ sob o 
número 14.447.584/0001-52, com sede à Rua Celso Ramos, n° 4441, sala 03, Centro, no 
município de Benedito Novo, no estado de Santa Catarina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 04111/2011, subs~rito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploraçã ", ... .i!, .. -~ryiç(), ._de Radipdifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço d~i~~~~~9 Co unitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. CCt-~f ·J~~ .... ~ J · 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como quer~~\Wa~~~u os u pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário O ial d ião - D. .U. de 
26/09/2011_, com pr~zo final em_ 1 0/11/~011_ que contemp~a a loc~l~tl~9~ . <?.n -~pretende in talar o 
seu transmissor, assim como o sistema Irradiante e respectivo estúdi\r.·-· 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/2004, publicada no DOU de 26/01/2004. 

6. A requerente indicou em sua petição (fl. 04) que os equipamentos serão 
instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua, 

53000.055992/20 11-30/DRMC-SC 1 de 5 



Celso Ramos, n o 4441 , sala 03,Centro, no mumc1p10 de Benedito Novo, estado de Santa 
Catarina, de coordenadas geográficas em 26°47'14"S de latitude e 49°21 ' 54"W de longitude. 
Estas coordenadas foram confirmadas, mediante apresentação do Projeto Técnico. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 160, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novo endereço, da sede e 
eleição de novos dirigentes, já que alguns residiam fora da área de atendimento o que foi objeto 
de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos 
novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fl. 160 dos autos .. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
a- comprovação da necessária alteração estatutária,em função da mudança de endereço da sede 
para a Rua Celso Ramos, n° 4441, sala 03, Centro , com apresentação de um novo CNPJ ( fl. 
133). 
b- cópia da Ata que aprovou a mudança do endereço da sede, da eleição de novos diretores 
(Presidente, Vice, e do Segundo Tesoureiro), da Alteração Estatutária, ambas autenticadas e 
devidamente registradas no Livro A-020 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas (fls. 125 a 132). 
c- declaração com reconhecimento de firma do novo Presidente da entidade Erci Inacio Ax, na 
forma do Anexo 4 da Norma 1/2004, fiel cumprimento da Lei no 9.612/98 por todos os 
dirigentes, comprovante de residência, de que são brasileiros natos e maiores de dezoito anos, 
autenticados, de todos os dirigentes e certidões de fls. 134 a 145 e 149 a 159. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 93 e 94, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforffie se observa nas folhas 
146 e 147. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, . 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 159 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
disposto·~ no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupd,stos da Norma no 1/2004; 

Il. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 
112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subi tem 7.1 , alíneas "h" "i" e "g" da 
Norma n° 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados ; 

VII. certidões dos dirigentes, relativas aos feitos criminais ( Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo- ASCABEN.; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Erci Inácio Ax Presidente 
Rivilino Demarchi Vice-Presidente 
Clodoaldo Ricardo Paganelli Secretário 
Elias Giovanella Primeiro Tesoureiro 
Osnir Floriani Segundo Tesoureiro 

III . localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Celso Ramos, n° 
4441, sala 03, Centro, município de Benedito Novo, estado de Santa Catarina; 

IV. localização do estúdio: Rua Celso a·ifl·~~~ ~;·'·~Ml,, sa~ 03, Centro, 

:9:i::::~.: :~n~~;;~~;;,:~;~~~:;~;;;,~;;·;:;~3di~ ~~~;~;;e~~~edeA:~:~~e d: 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 161, bem como no "F rmulário de Informaçpes Técnicas" 
fl(s). 1461147 e que se referem à localização da estação. ·· 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2013 . 
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,y TADEU ROSA 

Analista/ Adv./Matr.l 833 170 

JORGE L 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

-Florianópolis, 08 de fevereiro de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Eletrônica. 

parecer. 

lê 
Brasília, de 

--~ 
/D GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe- à Consultoria Jurídica para exame e 

B '1" ()/' z:íd fl J jl ,{(;lde 20 13 . - ras1 1a, _; e Y'-

~ERQUENETO 
rv Iças de Comunicação Eletrônica 

53000 ,055992/201 1-30/DRMC-SC 



c•""' "' •v • '(:. 
..__, . .. i b'5 -) 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA A. EXECUÇÃO DO sii;i·Çt:,l 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~c-iJJ!ttJ 

MUNICÍPIO: IUF: 

SELECIONADA: 
No DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e publicada no DOU de 26/0112004. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I ~· 6 JUM !Ull 

\- - -· l; .-J• 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Tipo do Protocolo: 
N° do Protocolo: 
Data/Hora: 

'FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000.055992/201 1-30 

08/03/2013 08:06 

Número: Espécie: PROCESSO 

Código Class. Arquivo: 

UF: se 
999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

Procedência: 

Solicitante: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN 

-CRISTIANO MA TEUS BUCCI 

Resumo do Assunto: 

ATENDIMENTO A AVISO N° 10 DE 22/9/2011. 

Resumo do Complemento: 

Interessados: 

- ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN 

Para o obséquió\ de: ( ) Falar-me ( ) Arquivar 
( ) Examinar e Informar j/ 
(;(l Responder 

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

até:_ "Q_)J :)reparar Resposta ( ) 
___ , 

.. . 
Favor Providencia ,, ~ .-·i:RV!·;; .. . . ~~ ,; ':~\,.. 

. ,~ir.:S:k.-!v oa~ ~·-""':. 
' • ' ~ I 

_ll_t0''3 t 7C(3 
,1/~ 

' .<.:r. :rt!: . •• w J ~ - .·,,' ~-. 

Data: 

L 
/ 

I ~JUN 1613 Assinatura ·........____./ ~ 
... --

"' 
1.: -- . - :-:=-. 

~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N • 22612013/RRA/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N° 53000.055.99212011-30 
ASSUNTO : Associação Cultural Amigos de Benedito Novo - ASCABEN. Autorização para 

execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina. Falta pesquisa realizada nos Sistemas de 
Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina 
por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.055. 992/2011-30) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília, .JÇde "')'Yt7\i\,ClJ de 2013. 
( 

~~(" .. ~ 
SOCORRO Jq~~~~~~~~~~~ LEO~~.~""~.~.l~..:.LI'I;s·,;r;:trJiêrlc d;:;; ~:~~· .. -,. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educa ti t.~~f:gn"Jt.Mirit'Uiá' 

~UN 1013 I 
-----·· ---· _..,... ...... 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIC.li,ÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURÍDICOS DE CO MUNICAÇÁO ELETRÔNICA · /// 

COTA Nº 261/2010/0PF/CGCE/CONjUR-fvJC/AGU /til 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitáíia. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, · 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei fvlaior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá'ê" da família . 

CONSiDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.§:! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiod ifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviç_o de 
radiodifusão. ,. ,:,,;,;;; ·· ''·' ,. ·· . 

. ~·· i\', , '1 r ·.~ v 

CONSIDERANDO os ~rincípios .setoriais gue :eg~lamentam a atividade. %~~~~~~~~ 
dentre eles a prestaçao do serviço em carater m,tUJtu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigent s dasO~~NJJJJ3 
associativEJ.~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária . . . - . 

o - _,_...•- • • , v _ 

1. Utilizo-me do presente para solicitêlr a Vossa Senhoria que passe -a a otar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, . 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

3. Este é o motiv.o pe.~o qua~ restitu~ os processos rela tivos à outorga para 
execução do serviço de radiodif~ão 4orrunitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o Ettrônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medida sugeridas . 

· ~ ! ·:::C ,Brasília, 27 de setembro de ~~~0, 
....... e I I/ ,_;_...--JrA.-\~~ 

DA~f~'t1JÉREIRA DEI FRAN_ÇQ::--~- _ _____. 
J f\dv~gado ;!~ ynião . , _ _ . A • 

Coordenador-Geral de A:ssunüos jund!cols de Comun1caçao tferrontca 
: . ;, .;, ;, f \ . . 

Esplanada dos l\1ínístéríos, [Blo co "r" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Tefefones: (61) 33ll-6535/33lf-624B \.Fax: (til} 3~11-6602 Em~it: _conjur@mc.gov.br 

I I .J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.05599212011, de interesse da Associação 
Cultural Amigos de Benedito Novo, na localidade de Benedito Novo I SC, e em atendimento à 
Cota n° 261/2010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à folha 168 dos autos, informamos 
o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 01 de abril de 2013. 

. ~rrr 

\ 

· ... 

Analista I Chefe de Serviço 
i 

--:::_.-::·· ·-· --
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1065/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.055992/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Benedito Novo I SC, formulado pela Associação 
Cultural Amigos de Benedito Novo. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA n° 226/2013/RRA/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
25/03/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não foi localizada nos autos do processo em referência 
53000.055992/2011-30 a pesquisa realizada nos Sistemas de Fisca · .P d~ .A.NATEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade 9.~:~~~~Jiij,e,nt~~ · 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a 
documentação, tendo sido a mesma anexada aos autos (fls. 16 
documentação instrutória do processo. 

COtH ~f<~: ~~W (• r:' · 

UN 1013 
apr tação da eferida 
e 1 complemen ando a ___ _... . 
''""........ . . 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

lpc/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 0.1 de a./~Q._; de 2013. 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, de2013. 

5---~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18110/2012, publicado no Diário Oficial de 19110/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de t:Z~ t-·./ de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n° 1065/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

lpc/53000.055992/20 ll!CGRC 

Brasília, b de ~~ de 2013. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Octá 
Secre · · 10 de erwiços de 
Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Tipo do Protocolo: 
N° do Protocolo: 
Data/Hora: 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000.055992/2011-30 

10/04/2013 10:35 

Número: Espécie: PROCESSO 

Código Class. Arquivo: 

uF: se 
999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

Procedência: 

Solicitante: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO- ASCABEN 

- CRISTIANO MA TEUS BUCCI 

Resumo do Assunto: 

ATENDIMENTO A AVISO N° 10 DE 22/9/2011 . 

Resumo do Complemento: 

Interessados: 

-ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO - ASCABEN 

Para: 
' ' 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 
( ) Examinar e Informar 
( ) Responder 
( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até: J:i_!f2!1_1_._/_,3'---

Assinatura 

( ) · Arquivar 
( ) Providenciar 

( · ) Dar Parecer 
( ) 

olP:. 07>( u..c ( 

NV!~~~- . :; .. . :~~ 
.,~ir.ist~io d:J!, ~ · 0m: .. ,. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 0498/2013/CVS /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.055.992/2011-30 
INTERESSADO: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bened1to Novo, Estado de Sana Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Benedito Novo, 
Estado de Sana Catarina. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO .• ~ir. :stÉ-ric o~~ !· . ..,.,.. ., , 

. (,('N1 ·~ ~1:: :"'.~~~ 0 ~ ' · · · 

I 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submet~u ao Jl-6-qJ ~3 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviç~ de radio 

comunitária, no Munidpio de Benedito Novo, Estado de Sana Catarina. / •. • - - ...... __ .. __ 
- ···- ····· .. ' 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 0160/ 2013/0RMC-04-M , fls . 
163/164, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no iário 
Oficial da União do dia 26/09/2011 , sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 10/11/2011 . No caso em apreço, o pedido de 
h< bilitação foi postado no dia 04/11/201 1, conforme requerimento de fl. 02, concluindo­
se, pois , por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §26, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 6/1 O, Art. 2°, 
fls. 6); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
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continuação do PARECER No 049812013 / LRM/ CVS / CGCE/CONJUR-MC/CGU / AGU 

registrada (fls . 11/14); 

(ii i) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos di ret ores (fis. 17 /12); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 24) ; e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 28/34). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 9) , consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. ao da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se assoclar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei na 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização a referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n.9. 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
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e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nciZ.. Jn\ (;.· 
' • ' ) .~i . r:l:(-3.~ 

2611201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
1 08/118). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 169, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

·~~~~< .. :~. ; ·:·~'-
: ,,~ir.:~~~~:-.~ !·.1')1'1'1,, 

\ CCH-if · ~~f :".:;t.• •j r' · 

clandestina. 

I 

13. Da análise da documentação apresentada, em aten~imento preceitos a 
! o~ zon 

Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Cqmunitári , aprovado .pe o 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 112004, àprovadà ela Portana n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7o da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nQ 0160/2013/DRMC-04-MC, fls. 163/164. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pe 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma dem 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço 

radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaçr-Gl 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela enti~ . ae 
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de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Com 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília,0\ 

' ~ I 

~~ 
Cláudia Ma?w Vilela Von Sper~ 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 156 7/201 3/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.055.992/2011-30 
INTERESSADO: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo. 

' fi4 
.. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Benedito Novo, Estado de Sana Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0498/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à preciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

'I' p 
Advo~ado da 

Coordenador-Geral d \ ssunt\ Jurídi 

2.013 

nião 
os de Comunicação El~r-êA+c..a 

,. ~ ~r;'J:·~- ;,_ . -~ •: ·:;'"' 
.dir.:$, té~c ca~ · .~m : . 
CC'N~· ~ R r.: .'"'. :-J~· ~ -~' ·.·· 

I .o s~o'3 
l: -- l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 1570/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.055.992/2011-30 
INTERESSADO: Associação Cultural Amigos de Benedito Novo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comuni tária no Município de Benedito Novo, Estado de Sana Catarina., A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO No 156 7/20 13/DPF /CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER W 0498/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 3 de IM cdO de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.055992/2011-30 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 17/05/2013. 

~ncuÜJre/) 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 



PORTARIA Nº 136 , DE 17 DE MAIO 

()'ôs C0 
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j PUBLICADO NO DIÁRIO til Ru 
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Pág1na: b.~ Seção: _L_ J­

LANaT,:\DO POR: -. ~:f.-

DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.055992/2011-30, resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação Cultural Amigos de Benedito Novo -
ASCABEN, com sede na Rua Celso Ramos, n° 4441, Sala 03 -Centro, Município de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26° 47' 14"S e longitude em 49° 21 ' 54" W, 
utilizando a frequência de 98,3 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tem1os do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~- o 
~Á~ ÉrnNAR'oo-s~..-----t~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

~-

~F-~. 
lt~ Rutr~~ 
v 
,SJs --

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 136, de 17/05/2013, no Diário Oficial 
da União de 04/06/2013, que autoriza a Associação Cultural Amigos de Benedito Novo -
ASCABEN a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Benedito 
Novo/SC, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n ° 53000.055992/2011-30, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, OS" de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. _ 
1 

, , -;./ __ _ 

Brasília, 5' de tt«'VIff{) de 20 13. 

CGRC 

~­--



Ofício nº 6 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311 -6242- 321-7484-Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013 . 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.7 14, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

J 
seguintes processos: 

MC 00044 2013 y.. J 
- 53000.023073/2012 c2 uo, , 

J MC 00045 2013 
- 53000.028998/2009 

v MC 00046 2013 
- 53000.013443/2012 

J MC 00047 2013 

.J 
- 53000.02792112009 

MC 00048 2013 
- 53000.021775/2012 

J MC 00049 2013 
- 53000.014808/2009 

V MC 00050 2013 
- 53000.055992/20 11 

J MC 00051 2013 
o - 53000.025039/2007 

Atenciosamente, 

OI' ATOSNORMATIVOS I 

I 
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